
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 
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'· ! DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
Í Art. 74, V, Lei 14.133/2021 • Locação de Imóvel 

' 

Pelo presente Instrumento, em atendimento à lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do{a) 

Autoridade Competente da Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, Documento de Formalização da Demanda 

- OFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação. 

~ 
lllJ 

Unidade Requisitante 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, 30.370.531/0001-37 
Cleudimar Soares lopes, 

Objeto 
locação de sala de aula. Para Funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Município 
de Santa luzia -MA 

Justificativa da Necessidade 
A contratação para a locação de sala de aula para o funcionamento da Unidade Escolar Barraca 
da Anta no Município de Santa luzia-MA se Insere em um contexto de crescente necessidade de 
expansão e adequação do espaço educacional nas áreas mais vulneráveis da nossa 
municipalidade. Com a finalidade de atender a demanda crescente por vagas escolares e garantir 
o direito à educação, é imprescindível assegurar um ambiente adequado e seguro para o 

aprendizado de nossos alunos. 

O objetivo da presente contratação é viabilizar a locação de um espaço que poderá ser utilizado 
como sala de aula, onde os estudantes receberão instrução e suporte pedagógico, contribuindo 
assim para a formação Integral e qualificada das crianças e adolescentes da região. Esta ação é 
fundamental para proporcionar uma infraestrutura adequada que respeite as necessidades 

educativas da comunidade local. 

A necessidade da contratação está fundamentada na insuficiência de espaços físicos adequados 
para o ensino-aprendizagem na região, que atualmente carece de estruturas capazes de 
acomodar o número de alunos matriculados. A ausência de salas de aula apropriadas pode 
resultar em superlotação, comprometendo a qualidade do ensino e a permanência dos alunos 
na escola, fatores essenciais para o sucesso educacional e para a redução dos lndices de evasão 

escolar. 

Atém disso, a não realização da contratação poderá trazer consequências negativas significativas, 
como a impossibilidade de atender a todos os alunos que buscam acesso à educação formal, 
exacerbando a desigualdade educacional e restringindo as oportunidades de desenvolvimento 
pessoal e profissional das crianças e jovens da área. Isso pode perpetuar ciclos de pobreza e 
limitar a capacidade da sociedade local de se desenvolver de forma sustentável. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

A relevãncia dessa contratação para o Interesse público é Indiscutível. A educação é um direito 
fundamental garantido pela Constituição Federal, e garantir o acesso à educação de qualidade é 
um dever do poder público. Através da locação desta sala de aula, estaremos promovendo não 
apenas a melhoria da infraestrutura educativa, mas também reforçando nosso compromisso 
com a inclusão social e com o desenvolvimento humano, alinhando--nos às políticas públicas 
voltadas para a educação básica em nosso município. 

Por fim, a contratação está embasada na lei 14.133/2021, que estabelece normas para licitações 
e contratos administrativos com vistas à modemização e eficiência na gestão pública. Assim, 
buscamos conduzir essa negociação com a transparência e o zelo que a situação requer, sempre 
priorizando o bem-estar e o futuro das nossas crianças e jovens. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 7 de setembro 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Estudo Técnico Preliminar 

justificativa para dispensa de estudo técnico preliminar (etp) objeto: locação de Imóvel 

base legal: art. 18 da lei n° 14.133/2021 e §2º do art. 328 do decreto n° 11.246/2022 

nos termos do art. 18 da )ei no 14.133/2021, a elaboração do estudo técnico preliminar (etp} 
Integra a fase preparatória da contratação pública, sendo um Instrumento voltado à análise da 
viabilidade técnica e econômica da contratação. contudo, o §2i do art. 328 do decreto ni 
11.246/2022 estabelece que fica dispensada a elaboração do etp nos processos de contratação 
cujo valor estimado seja inferior a R$ 50.000,00, desde que existam elementos técnicos mínimos 
que caracterizem o objeto e demonstrem a viabilidade da contrataç:Jo. no presente caso, trata­
se de locação de imóvel com valor estimado inferior a R$ 50.000,00, cuja necessidade está 
devidamente justificada com base na demanda da administração pública, e a caracterização do 
Imóvel atende aos requisitos de localização, infraestrutura, área útil e demais condições 
operacionais exigidas pelo órgão/entidade. 

Dados do Imóvel 
Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação de imóvel localizado. No Povoado 
Barraca da Anta, nll s/n, Santa Luzia-MA, para suprir tal demanda. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Q"' ne ReC01Ti!nda 1 R$ Unit, 

locação de sala de aula. Para 
fur,clonamerrto da Unidade 

M!S 1 12 
Escolar Barraca da Anta no 
Munidplo de Santa luzia -MA 

Valor Total 

R$ Mensal R$ Total 

R$ R$ R$ 

R$ 

Declaro que a fonnalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Santa Luzia• MA, 7 de agosto de 2025 

~~. 
Cleudimar Soares lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PN"feltora de Saata Lnlll/ Gal>inae do h~ft!llo 
CNPJ: 06.19/.00110001-471 

.·fr. Na~ifJ HalcUl ICEP: 65.39-f)-fiOfJ I Santa lwkr- !laraJ1hiio 

PORTARlA N"00712025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÁNTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei OrgAnica 

Municipal e a Lei de Eatrutura Administrativa do MuOlcfpio, 

RESOLVt;: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor , (a) CLEUDIMAR SOARES 

LOPES, portador do RG n" 20889ll!M-4 SSP/MA e .CPF n• 746.420.903-63. para 

ocupar o cargo de provimento em comtssão de SECRETÁRIA MUNICIPAL OE 

EDUCAÇÃO e GESTORA 00 FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA, E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEBJ. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' Art. 3•. Revogam-se a-s dtsposlções em ronrirto. 

Dê--ee ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTACO DO MARAN~O, ,• 02 de Janeiro de 2025. 

-✓- / /;, ~/--
J SCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
1 

F'ubUC$do e registrado (i 

:m0_·1z_,1..EJ.1202S C)L , . --Y..,, •• ~ 
...,,ente: ~~ ~ v~ 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n11 117/202S, no dia 7 

de agosto de 2025 que tem por finalidade Locação de sala de aula. Funcionamento da Unidade Escolar Barraca 

da Anta no Município de Santa Luzia -MA. 

Valdete Silva Rocha 
Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 

Prefeitura Munldpal de Santa Luz la - MA I CNPJ: 06,191,001/0001-47 
NAGIB HAICl<EL, nl S/N, CENTRO, Santa Lu1l1, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA LUZIA 
CJtPJIIWF n"Oll.191 001.ox,1-47 

GAPETEOOPREFE:ITO 

PORTARIA N" 032/2025- GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 
j 

·Dispõe sobre • nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DIVISÃO OE PROTOCOLO, e dá 
outras providências". 

O PREFEJTO MUNICIPAL DE SANTA LlJZlA. no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe 8AO conferidos pela Lei Orgãnlea Mun1ck,a1 de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pala prewnte. 

RESOLVE: 

Art.1•. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCH-", portador {a) da Cédula de 
' Identidade RG/CPF sob o n• 137.278.893_.,9 SSP/MA:, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DA OlVISÃO OE PROTOCOLO, com 

denominação DAS, junto à Sectetaria Municipal de Administração, Planejamento, 

Trânsito e Mobilidade Urbana. · 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua pUbffcação, retroagindo nus 
·- -. • '·' j 

efaltoe i data de 02 da janeiro d• -2025;· ficando revogadas as dtSposições em 

contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-1e. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 
MARANHÃO, EM 07 OE JANEIRO OE 2025. 

, ' 

DE. SAN"!A LUZIA, ESTADO DO 

' 

- / ~ /?~/--
J ellno da Ciuz. FU ueira Ju~ior 
Prefeito Municipal de Santa LuzialMA 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA NÃO NECESSIDADE OE ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR - ETP 

- ---- ------

A presente contratação está amparada no art. 74, inciso li, da lei nº 14.133/2021, que trata 
da inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente nos casos de 
locação de imóvel cujas características de localização, estrutura e adequação às necessidades da 
Administração Pública sejam essenciais e únicas para o atendimento do interesse público. 

Justificativa da Escolha: O imóvel em questão foi selecionado com base nos seguintes critérios técnicos e 
administrativos: 

• Localização Estratégica: Situado no Povoado Senador, o imóvel atende à necessidade de presença 
da Administração Pública em área rural, facilitando o acesso da população local aos serviços 
públicos, evitando deslocamentos para a sede municipal. 

• Adequação Estrutural: A configuração do imóvel - com sala, cozinha, banheiro e quarto - é 
compatível com as atividades administrativas previstas, como atendimento ao público, 
armazenamento de documentos e realização de reuniões. 

• Área Suficiente: Com 72 m2 de área construida, o espaço é suficiente para comportar os serviços 
públicos de forma eficiente, garantindo funcionalidade e conforto aos servidores e usuários. 

• Inviabilidade de Competição: Após levantamento realizado na região, constatou-se a inexistência 
de outros imóveis disponíveis que atendam simultaneamente aos requisitos de localização, 
estrutura física e condições de uso imediato, o que caracteriza a inviabilidade de competição. 

• Custo-Benefício: O valor da locação está compatível com os preços praticados na região, conforme 
pesquisa de mercado, respeitando os princípios da economicidade e da razoabilidade. 

Conclusão: Diante da inviabilidade de competição e da adequação do imóvel às necessidades da 
Administração, a contratação por inexigibilidade de licitação mostra-se legal, legítima e vantajosa, 
conforme previsto na lei nº 14.133/2021. 

Santa luzia - MA, 24 de julho de 2025 

CLEUDIMAR SOARES LOPES 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luziill- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO-CIP 65.390-000, Santil Luzia, Milrilnhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA NÃO NECESSIDADE DE ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR - ETP 

Nos termos do Capitulo V do Decreto Municipal n9 001/2025, em especial os artigos 79. e 89., a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigação da Secretaria demandante, salvo nos casos em que a 

norma expressamente autoriza a dispensa. 

O inciso Ido art. 89 estabelece que não há obrigatoriedade de ETP para contratações cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e li do art. 75 da Lei n9. 14.133/2021. Trata~se, portanto, de exceção que 

desonera a Administração da confecção do estudo quando se tratar de contratações de pequeno valor. 

No presente caso, o valor estimado da contratação em exame se encontra dentro do limite legal 

previsto, motivo pelo qual, à luz do Decreto Municipal ni 001/2025, art. 89, 1, inexiste a obrigatoriedade da 

elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

Ressalte-se que a medida encontra respaldo na lógica de proporcionalidade e economicidade que 

norteia a Lei n9 14.133/2021, evitando onerar o processo com e)dgências desnecessárias para contratações de 

baixo impacto financeiro. 

Santa Luzia - MA, 11 de agosto de 2025 

Cleudi 
St' 

CLELIOtMAR1S }!~PES 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Munldpal de Santill Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

DECIARAÇÃO DE INEXIST!NCIA DE IMÓVEL 

SÃNTÂJ!i 
LUZIA-..:? 

Declaro para os devidos fins, que após análise minuciosa dos imóveis pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Santa luzia - MA, que está não possui imóveis público vagos disponíveis que atendam a 

necessidade da Fundo da Educação Básica de Santa luzia, que objetiva a locação de sala de aula. Para 

Funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Município de Santa luzia -MA. 

Santa Luzia - MA, 11 de agosto de 2025 

Cleudimar Soares lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeltur• Municipal de S..nta Luzia - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhlo, Bf"•sll 

-.tr1tnsparenda.santaluzia. ma.1ov.br 
P.!iirina 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SÃNTAffli 
LUZIA~ 

Prefeit· :~:- "~ ~:·""ta luzia 

Na fL Q j •º'----

AVALIAÇÃO DE VALOR DE 
MERCADO 

EM 

SANTA LUZIA - MA 

LAUDO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO JUNTO AO SENHOR DIRETOR MUNICIPAL DO DEPARTAMENTO DE 

Avenida Nagib Haickel, s/n.'- -<entro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

Página 1 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SANTAffll. 
LUZIA~ 

TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. Prefeit .. ~:- ,.,_.. :~-ta luzia 

IMOVEL: 

r,c FL Q_ [3,___ __ 
1 

Trata-se de um imóvel situado no: Povoado Barraca da anta, Santa Luzia- Ma. 

PROPRIETARIO OU DETENTOR DE POSSE: 

Pedro Ramos Gomes 

DADOS DO IMÔVEL: AREA TOTAL M 2 

48 m2 Contem: 01 (uma) sala, 01 (uma) 
cozinha, 01 (um) wc, 01 (um} quarto. 

OBJETIVO: 
Imóvel em pauta será locado para funcionamento da escola U. E. Catulo da Paixão. 

Laudo de Vistoria 

Ref.: LEGAI.IZACÃO DE OBRAS E/OU USO 

Limites e confrontações do Imóvel: 

Norte: Frente, limitando-se com a rua não Identificada. 

Sul: Fundo, limitando-se com (não identificado). 

Leste: Lateral Direita, !Imitando-se a Imóvel residencial não identificado. 

Oeste: Lateral Esquerda, limitando-se a imóvel residencial não Identificado. 

Uso do Imóvel: 

Avenida Nagib Haickel, s/n.e -<entro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

,.,,. ''"" 
SANTA lei 
LUZIA~ 

Residencial Resldencfal Comercial Industrial Institucional Misto 
Unifamiliar Rl Multifamiliar 

Estado de conservação do Imóvel: 

1 Excelente 1 Regular X 

Idade aproximada do Imóvel: 

__ 15_Anos 

1 Meses 
-º-

Características do Imóvel; 

Nº Pavimentos 01 (dois) 

Nº Banheiros 01 (um) 

Nº C6modos 03 (três) 

Estrutura Alvenaria. 

Forro Não possui. 

Cobertura Telhas cerâmicas. 

Piso Externo Cimentado 

Instalações Exposta 

Avenida Nagib Haickel, s/n." -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

X 
-- ,., - ,.. __ 

uzia 

r~• FL oJ 1----
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Piso Interno 

Pintura 

Revestimento 

Louças 

Instalações elétricas 

Instalações 
Hidráulicas-
Sanitárias 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Cimentado 

Cal. 

Regular. 

Regular. 

Regular. 

Regular. 

SÃNTÂJS5 
LUZIA~ 

Prefoit·:~ .J,,,. 
. - .::,_lê;) 
é. 

'-ta lu / 
-

,,. .... ,,,"'t••r-

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO QUANTO A: 

ESTRUTURA: Estrutura de alvenaria, aparentemente apresentando segurança na construção. 

ALVENARIA; Alvenaria em tijolo 6 furos, piso cimentado na parte externa do Imóvel e piso 
morto na parte interna do imóvel. 

ESQUADRIAS; Portas, trinco e janelas em estado regular. 

REVESTIMENTOS: No banheiro apresentando regularidade 

INSTALACÕES ELÉIRICAS: Regular. 

INSTALACÕES HIDRÁULICAS e SANIJARJASi Regular. 

COBERTURA; Telha Cerâmica. 

Parâmetros para Avalicão do Imóvel 
1. Localizac;ão do Imóvel. 

2. Acesslbilidade. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.t ~entro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

3. Potencialidade da área. 

4. Pesquisa com corretores da região (proprietários de Imóveis para locação na região). 

S. Infraestrutura. f•p~feit --·· -·i· ~ -~a Luzia 
'" "- .e... lu ___ _ 

1 
Avaliação do Imóvel, 
Com apreciação de todos os intens. supracitados, o valor da avaliação do referido Imóvel para 

ser alugado, será no valor de no mínimo R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) e no máximo 

R$ 1,700,00 (mil e setecentos reais). 

Conclusão da Vistoria, 
E, como finalmente esse resultado foi obtido por deliberação unânime pela equipe de 

avaliadores, e deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de 

cinco a dez por cento crescentes ou decrescentes. 

1 - Valor de Mercado 

Considerando a localização do imóvel, o estado geral de conservação por ser um Imóvel bem 

localizado, o valor locativo mensal vai ser de R$ 1.518,00 (mil e quinhentos e dezoito reais). 

Vale ressaltar, que os valores fixados no presente laudo é provisórios e sujeitos à alteração 

futura, consequentemente, os preços tendem a sofrer ligeira oscilação. 

2 - OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A Prefeitura do Município de Santa Luzia - MA tem por objetivo determinar o Valor de Mercado 
para locação de Imóvel. 

3 - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação estará em conformidade com a tabela da Coordenação de Sistemas de Tributos e 

Arrecadação Junto ao Setor de Engenharia do Município. Será utilizado o MÉTODO 

COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da 

comparação com dados de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e 

extrínsecas, para a determinação do valor unitário básico de imóvel, com nível de precisão 

normal. 

4 - CARACTERfZAÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

Avenida Nagib Haickel, s/n.fl -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DD MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

• Instituição topograficamente plana, situada em área residencial; • O Imóvel encontra-se 

localizado em rua sem asfalto; • com características conforme laudo de vistoria; • O Imóvel se 

encontra em estado regular, possui reboco em todos os cômodos e revestimento cerâmico no 

banheiro, pintura Irregular apresentando manchas na parede, piso cimentado na área interna e 

externa do Imóvel com coleta lixo diariamente, água encanada. . _ .:..i 

"' rc ('. /1, 
5 - Determinação do Valor de Locação 

/J .,.,,,..;,t, ,,..,. 
Para a determinação do VALOR DE LOCAÇÃO aplicável, realizou-se uma pesquisa de mercado, 

baseada em ofertas de imóveis no mercado imobiliário e consulta a corretores Imobiliários 

atuantes nesta Cidade, determinando-se o VALOR DE MERCADO conforme características 

como: tamanho, localização, e estado conservação. Atribuindo-se valores adequados aos 

fatores de homogeneização - fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, 

fator de profundidade e fator de testada - a fim de obterem-se valores comparáveis entre os 

imóveis pesquisados e o Imóvel em avaliação. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.9.-Centro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ANEXOS 

FOTOS DO IMÓVEL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO OE ENGENHARIA 

Santa Luzia - MA, 11 de agosto de 2025. 

Avenida Nagib Halckel, s/n.t -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

SÃNTÃns. 
LUZIA~ 

Prefe1t· ,:·-. "'..., ~~ .. ta luzia 

;,. FC ÔI-CLj i"-----
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEP ART AMEil\.lR/?E.J!if .fc~ARIA 

· - /f'I - , ta luzia 
NO fL J::_ 7 _ _ __ 

Mnef.e 
~q,11 

SANTÂ181 
LUZIA~ 

0\11 Jt;tqo;-~4-0_ 

Ayrton' Luls Magrl Alvarenga 
Diretor Munlclpal do Departamento 

De tributos e Arrecadação 
Portaria nº 017 /2025 

Adriele Alves Sampaio 
Diretora do Departamento de Obras e Engenharia 

Portaria n° 771/2025 

Avenida Nagib Haickel, s/n.l -Centro- Santa luzia/MA 
CEP, 65390-000 
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• ESTADO 00 MAAANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP.r,v ~ OI! tl1.<IO'II0001◄1 

GAS'"ETf DO PREJ'EITO 

PORTARIA N' 771/2025- GABIP, OE 05 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETORA 

DO DEP. DE OBRAS E ENGENHARIA, o dá 

outras providências•. 

O PREFEITO MUNlCIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de Ilias atrtbutÇ6es legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Munlelpal de 26 de novembro de 
1998, espaclflcamente o art. 52, V, pe!a presente. 

RESOLVE: 

Att. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAIO. portador (a) da Cédula 
de Identidade RG r,e 056'68352015-0 SSP/MA, inscrito (a) no CPFIMF sob o n• 
080.811.743-59, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 
DEPARTAIENTO OE OBRAS E ENGENHARIA. com denominação OANS, Junto à 

Secretaria Munk:fpal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. 

Art. 2-. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubfü:ação, reb'oaglndo seus 

efaitos .ti data de 02 de junho de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Reglstra-ee, Publique-se, Cu"1)ra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2025. 

AJSCEUNO OA -•'"'-
__ _,..., 

CR\JZP'ILGUEIRA 0,1,.(IWI....,._..,. 
.l)NIOR:019Sl7J --...oo,c,,.,m,,_,,o 

tJlO ="!=" 
Juscellno da Cruz Fllgueira Junior 

Prefeito Munlcipal de Santa luzia'MA 
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-Qulnta, 05 da Junho da 2025 VOL: 5 1 N~ 1001 
OFICIAL -"'---,:-.-,,-".-.-,.- ISSN 2965-5145 
ELETRÔNICO 

anibuiçlo~ CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, P1rãgn.fos 1•, 2"', )• e 4•, e os JnciS01 I- 1 cmpnuou o profinlonal 

contratado auumiri responsabilidade civil objetiva pela vmicidadc e pela prccido das iafonmções prestadas, firmari termo 

de compromisso de confidenciali&ldc e n1o podai Ueffer atribuiçlo própria e e-xclusi-n. de fiscal de contnto e li • • 

contmaçlodc terceiro& alo n.imid de ruporiuhilidade o (&SC&l do contraio, no1 limitcs daa inform.ç&I recebida do ten;eito 
•, 

tOlltratado, da ld ~ 14. lll/21. RESOLVE: Art. t•. Dm.ignuo (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAIO, inscrilO (a)no 

CPF/MF IOb o 11.•0&0.61 J.74~!19, pani atuar como Fiacal de Cocma&odc Obras, da Sccrcwia de Governo e Gestlono lmbito 

do Podff E111:cldivo do Municipio. An. 2"'. E5ta portaria entra cm vip na data de 111& pub!icaçlo, ficando revogadas u 

di1p01içõel cm contrario. Regime-«, Publique-te, Cumpn-.e. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA1'<'TA 

LUZIA, ESTADO DOMARA NHÃO, EM 05 DE J1., 'NHO DE 2025. JUKClino da Cruz Filg\leira Junior ~f~IO Mut1iciJ,.I 

de Santa Luzia/MA 
l'ubli~ por: J.-elino da Cn.a. F1lt..einl Junior 

PORTARIA N'"1'7l/20H- GAB/P, DE lt5 DE lt'NHO DE 2t2S. 
PORTARIA W 771/2025 - GAB/P. DE M DE nrNHO DE 2025. '"DispM IObre • nomcaçio do (a) DIRETORA DO DEP. 

DE OBRAS E ENGENHAJUA, e dioutras provid!ncW". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas 

abibu.içlles legai& e dol podaa que lhe do _conferido.a pela Lei OrJànica Municipal de 26 de novembro de 1998., 

ttpccificamente o art. 52., V, pela presente. RESOLVE: Art. t•. Nomear o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAIO, 

porta.dor (a) da Cédula ck Identidade RG a• 056468352015-0 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF 10b o n•0S0.611.743-59, para 
OCUJ1U o cargo de provimmto cm comiu.lo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGE.'IHAR!A, com 

dmominaçio DANS.jwito i. Secretaria Mwiicipal de Infrae&trurura, Obrai e Urbanismo. Art. r. &ta portaria mini em vigor 

ua data da ma pubüc:açlo. Je'lroagmdo NUS efeia i data de 02 de junho de 2025. ficando revopdu as di!posições em 

cmtrárin. Rqiatrc--sc, Publique-se, Cumpn.-sc. GABINETE DO PR.EFEITO MUNJOPAL DE SANI'A LUZIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, E.'1 OS DE JUNHO DE 2025. __________ Juscelino da Cruz filj\lara Junior 

Prefeito Municipal de Santa luzi•'MA 
P\lbliudo par: IUSCELINO DA O.L"Z FTU,L'ETAA IÚ"ll01l 

C6d<ro idcncifK:ailM: ,t,-od,,!,lt,ehl:&20U0101l007l4 

,llllt.111.1 \l1111i.1p.1l 11l- c.o,,11w1 t,l,1.10- ,1 \U,Ct\ 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AtrrORIZAÇÃO PARA CO~ATAÇÃO onr.rrA. r.U.XIGIBILmADt: •• 64.1/2015 

AUTORJZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO D!RETA. INE.XJGIBILIDADE tf 64.1/2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SANTA LUZlA-MA. nos tmnos do Lei 

1,.113/2021, Act. 74, V • IDelUgibi lidade • Aquil-içlo ou Jocaçio de imóvel cuju canctcristicu de insta:ações e de locnliz:açlo 

1otnm1 necessária sua acolha, conforme PROCESSO ACM)'?l.'ISTltATlVO N- 88.212025, cujG tMl~taçio devaá acr 

celebrada com a senhora Valdin$ de Sousa Oliveira. CPfn• 8l!l.140.2l3-87, residente aa Rua da Prainha s/n, Centro. cidade 

de Sllllla Luzia. A contrataç!D ler!~ valor global no impone de RS 55.992,00 (Cinquaitl e ciDco mil oovccentos e noventa e 

doit reai1). Santa Luzia - MA. 29 de Maio de 2025. Leandro Outra de Andrade Secretirio de Gestão e Governo Portaria 

004,'2025 
l'llblicaolo por: Lnndro Dun .1e ~ 

.... SINAOO flETll()f,IIC,AMINfl COM CElnlflCAO() MORÃO ICP-8-A.Atlll. l CAIIJMaQ Df' TIM,0, .... COtrifOlttotlOM>I COM A IOIIIDIDA 
~ N"t.200•2. OI 2001, OAIIANllHOO A "'-IRNTICtDAO€., A lf""-ID,II.DI! ,JUJÚOfCA f AIHTlOIIIDADt 00 OOCUNENTO 

~f&/Zf 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ/MF n" 06.191.001/0001-47 
GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 878/2025-GABP, DE 14 DE JULHO DE 2025. 

.::•r'a,~r~~,~San\a li.J.' 
NºF~-

·oispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO, e dá outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Organica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa institulda pela Lei nº 614/2025, que 

alterou a nomendatura e as atribuições do cargo anterionnente ocupado; 

RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear o (a) Senhor (a) AYRTON LUIS MAGRI ALVARENGA, portador (a) da 

Cédula de Jdentidade RG nº 031989652006•7 SSP/MA, inscrito {a) no CPF/MF sob o nº 
" ', y ' ' ' . 

052.145.233-35, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E.FISCALIZAÇÃO,,com denominação DANS, junto à 

Secretaria Munlcipal de Fazendâ e· Finanças. , ; '.: ·"- ~ .-, "> 
r ·m r , ~ ""~-::~ ; 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra•se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, 

EM 14 DE JULHO DE 2025. 

Juscellno da Cruz Fllgueira Junior 

Prefeito Munícipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagtb H~. SJN. Centro. Santa Luzia- MA, CEP rf' 85.390-000- Email: prel"eitlsa@aantaluzta.ma.go..-.br 
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~E?ARTA,tESÍo.Í1E ~~-i~~ f -~~u~:i_?~ ~d:"":~-~~-~- . O rru:rcn:o· ML~r:11:AL DE .. 
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jb()~t~-c de ~:'~@'?1""~ an:~2._v, !· ~OJNSIDEllANOO_ a~ 3dnuru,.:,-;,li\a ini.i.111.al.l ~la lei~• 

r,14::!()~~- que '11~a ~nélllftfla ~ &i •~"5-~ Wi9•mtcrM'l~~~ó: :u%0L\ T: _Art. i_
6 ;,.;óme:ir v laJ 

~nh« ia)~A YRT(l?,t ttJfS M',\GRT AL\tAR:ENGA. portlldor{a) du Có:hl:1$ <k Idffl11dd.le RG n~ O.) 1 \tS'-16<10(16-7 5SP•M A..,, 

~~"Tito cai~,:, CPF.'~r ~,h o rt' -~_-145.233-~S.. pua l,),.."'1,lf'.'al" o cargo de pro\im~nto em crrmi~~· ,& o:REroR 00 
rEP-"iRTA.~f"::ITO DE ~13HTAÇÃÇJ'E ·f)SÇAU7ÃCÃQ. ('('11'1.-é=o~ DA.~~. jmtto i S~m '-for;dr~I rk 

fW-"lid!l e F~ai-:- A.at. ~. F..e~~--~ ~~~_õ.m:a ik sm.puMialçAo. ffoandÓK"vol,'.'11'.fui.-a"-di,,pi;o,1f&$c111· 

arfo.· 'ite~ie,, r!lhHqlle-se.·Cumpra:.stl. C:AáJ1J'.B1,"EOO 'PWEITO"MID,.'tC!P'.(L ne SA1'.'TA t L'Zlt Vi1ADO. 

MARA~HÃO, E'-t 14 DE J'LTffo DE- 1·H~.' <J. ----- -'--- JU.'l(ltfülO d<l (nu F:lgi.r~, ... Junior 

, ,. ~ -: .. •~,1,t"'•~~ ~,~~..i~:CZ-.'iO~l~i<>(PH 

' \>:- ..... , ~ • ; -.t --- •. • .. "" .. ,, ~ ' -~ 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A\ .. ISO DE RESL'LTADO DE LJCIT AÇÃO PRF.GÀO ELETRÔ'.'lilCO SRP ~• 026.'2025 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREFEITI,'R.A MUr-ilC!PAL DE SANTA u:ztA'\!A • PRrnAo 

ELETRÓSJCO SRP N"' 0:?6.'2025. PROCESSO AOMNJSTitATIVO r,.,. 089':!02'.'I. A Secretaria Municipal d.: G,1\·c-mo e 

Gestão de San Ui Luzia • MA toma público aos interiN..ados q~ 1 UCIT,\Ç ÃO para ~istro de preços pura e-..cn1w:I e faturo 

tontn11taçào de rmpresa especializada para o fornecimento de equiriunentos e 1u:priment05 de infonnàu,:a para atender o.s 

n~SJ&ide~ da Prefeitura Municipal de Snrta luri• - MA, foi adjudicada e conugr:ada 'f'cnc-edon1 abl empr~.ah) • D 

CARVALHO ROCHA LIDA· OQ.)8).24Q000!-06, Total de lttm: 16] ViJ!orToUI: 229.119,10 (dW't'fltos e v1ru: eno,·e n,it. 

cmto e dennow JQ!s e d..:t centavos); ELETRO WESDEL LTDA. I0.40I.J5l/OOOl,M, Total de Irens: l ◄ J : Valor Total. 

'.t 772.189..)9 (cinco miíhõcs. setttentos e telenll e dois mil. cenro e oitenta e DO\"C reais e trinta e rio\·c cent;wo, J; 1 !!C,11 

LEVEL C'OMER□AL LTOA. 16.M7.666'000l•I0. Total de hen1o: 10 i Valor Total: 268.-108.00 {duuntot e lC>M:01.t e Mo 

mil e q1,1,1tmcentol e oito R':11.1S}. ~ de acordo com a Ui fc-deral n• l-Ull11 e dellW$ nonnas n:gubnle'nt.ar,:;. e 

principio• com:laro., pcrtinc-nte!I Ili e:ipécic. Santa Luria • ~V\, 09 de julho dr 2025. Leandro Outra de:- Andra.k. Secrdário de 

Go\emo e (.ie-5tAo. 

ASSINADO ELllMOfrffCIIIMlNTE CO .. ClATlf'ICAOO P,IIOIIÀO ICP-8/LlSIL l CAlittM80 Dt llMl'O. l,,. CONfOAMlo,\OE COM ,t, MfDIOA 
PJIOVISôAIA N"' t.200-:Z. Dt 2001, OAAM,ITINOO A AUTlNTICIDADE. A VAUDAOE JIJAtDICA l A INUGA1o,.oe DO DOCUMll\llO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SANTAJSR 
· LUZIA-.;:í' 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa luzia 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA LOCAÇÃO 

DE SALA OE AULA. PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ESCOLAR BARRACA DA ANTA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

-MA. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentárla/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nt 117/2025, cujo objeto é Locação de sala de aula. Para Funcionamento da Unidade Escolar 

Barraca da Anta no Municlpio de Santa Luzia -MA. 

O valor total estimado da presente demanda é de RS 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis 

reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 13 de agosto de 2025 

0euJ,,;~OON!)~~ 
Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICXEL, n• S/N, UNTil:O, Santa Luzia, Maranhão, Brasn 

-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Pâgina l de 1 



FUNDEB 
AV. NAGIB HAICKEL SIN • SANTA LUZ~ 
30 370 531/0001-37 Ewrci~10. 2025 

Pigi"ê 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
AiWOnibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O sal 
&tente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 677 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF, E 
Dotação : 12.361.0051.2037.00003.3.90.36.00 

OVTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

..A Saldo Orçamentário : R$ 2.058,00 

... - DOIS MIL E CINQUENTA E OITO REAIS 

Atenciosamente, 



... 

Prefelt•!~ ,,,. ~, .. ta Luzia 

N' FL ,D)~---
ES-rAGO DO MARANHÃO 

PR,êFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
;;,,;:.;.,A;:~• C6 '.;~ vC\.'C-CC1-4? 

G>.fll!'IETE 00 PRE~E:TO 

PORTARIA Nº 041I2025-GABIP, OE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

·rnspõe sobre a 

COORDENADOR (A) 
nomeação do (a: 

DO DEPARTAMENTO 

DE CONTABILIDADE, e dá o'..t::-as 

provldências•. 

1898. espe::íficamente o art. 52, V, pela presante. 

RESOLVE: 

.~.~ "!º. !'!=~e::::- e {::!) ~e~!'-c-r (a) UR!EL PI.AC GOM!SH AVELAR, portador (a) da 

Cédula de :dentldade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o r.º 

051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

(A) DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, com denominação OANS, junto à 

Se:ret=.~:a 1..1uniclpa! de Fazenda e Finanças. 

Ait. 2'\ E~ta pcrtaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeito~ à data de 02 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

ccnt~ério . 

CcAEiNETE CO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO 00 

MARANHÃO, EM 08 OE JANEIRO OE 2025 . 

• 

/ / " ,,<' /? /' 
--7 t.../. {. ·~--- - e----

/ celino da Cruz Fll(Juelra,. Junior. 

refeito Municipal de Santa Luzia/MA 

. ' 
,Ir;. -~i L~-.-h, )( '.")....,,. l,lv<.lc,y 
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PONTARIA Nºkl/lUS-GABIP, Df. OI DI': JA"if.TRO D€ 2015.. 

~Di"J'l',e sobre t nom"llçlo dn (.1) COORDENADOR (A) DO 

DEPARTAM.:NTO DE CO!liTABII..IDA.DI:. e dj outras pmvidfociu". 

O rREF'l!:ITO MUNlClf"AL DE SANTA LU.lJ,\, 011 u»odesuuatrib~ções 

lc-p.is e dos podm:s que lhe tA<) conferidos pela L.ei Orgâniça Municipal de 26 

~ l)Owmbro de 1998. c»;,ecL.'lCl!Ilellte a an. S2, V, pela Jl'9ffil"-

An. t•. Nomcaro(1)Sçnhnr(1) URlF,L MAC GOMISH AVfl..AR, portador 

ta) da Cbfola de l&:utidade RG 11• l.l6S6l48loot-9 SSP/MA, imcriw (a) no 

crFA-IF lob e •• 051.755.613-83, p;,n ocupar o ....,-p de provirnenl<l cm 

"'°"'tu.ão de COORD[~ADOR (A) DO D!PART.4.Ml:1',-0 DE 

CONTABll.IDADE, c:om denuminao;io DANS, junto i Sccretari& Muaic.ipaJ 

de fa:aen<b. e Fimon,;u. 

11.rt, 2•, Esbl portari11 entra cm vig.w na da.ta d~ tua pub\Jçaçlo:,, retro.Jl•d• 
,..,. efftlosi dali• f? de Janeire de %025. fiç.,do~• du.p<.IWçõea 

nnoontrwio. 

Regíslr11-IIC!. Publiq-, Cwnpra-se. 

CAIUNKTIJ: 1>0 PREFEITO l\fUNlCll".4.L DE SA~A 1,U7JA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM '8 DE ,IANIJ:IRO DE 2025. 

Jll9ftliaa da Cru Fllr-cb"a Jullier 

Prefeito Munici;,nl de s.nta LIIZia/MA 

DIÁRIO OFtClA.L ELETRÔNICO PREFBT\JRA MUNICIPAL CE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARlO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https :f/transparende .santaluzla. ma. gov b<"fdõarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 01c338dad12373f986c6aal'b7'o2e7688ce202b27 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

SÃNTÀffli 
LUZIA~ 

Na qualidade de ordenador{a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas -QDD e para fins de Informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Locação de sala de aula. Para Funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Município 

de Santa Luzia -MA, no valor R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais), tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LDA) e é compatível com o Plano Plurianual {PPA) e 

com a lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da lei Complementar ni 

101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela lei Complementar ni 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

anta luzia - MA, 1S de Agosto de 2025 _.,....., 

s de Souza 

Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria OOS/202S 

Prefeltur• Municip-' de Santa Luzi• - MA I CNPJ: 06.1')1.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, Ct:NTRO- Ct:P 65.390-000, S..t• Luda, Ma,-anhlo, Brnil 

--tr•nsparenda.santaluzla.ma.gov.br 
Pál!'ina 1 de 1 



ESTADO 1)() MARANHÃO 
'Prefeitura de Mata Lu:da/ Gabf1r,re ,l,o Prefello 

CNPJ: 06./91.001/0001-47 
Av. Nagfb Haickel / CEP: 6j.J90-000 i Sam.:: LriziD-J,laranhõo 

PORTARIA N" 0015/2025 - 02 OE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE !'ANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de tuas atribuições que lhe conterem e lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município. 

BE;SQLYE: 

Arl. , •. Nomear o (a) SenhOr (a) FELIPE ALVES DE SOUZA. 

portador (a) do RG n• 038996%220100 SSP/MA d CPF n" 057.155.223-'ll, para 

ocupar o cargo de provimanto em romlsslo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FAZENDA E FINANÇAS - SEMF /IZ.. 

Art. 2°. Esta portaria entra em ~Cor na data de sua publicação. 

Art. a•. Revogam-se ae dispOs~ em contrário. 

Oê--seciénda. 

Publlqu.-. 

Cumpra-t:e. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANH~2em ;ir~ /-' 
~INO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Munlclpsf 
i ', 

Publicado e registra~ EmÜf..J.CJ_/2fY25 __ .. "'--==;__ __ 
Ciente: • 

' 

- ' 



l'l•T,tJIU, l'I" 0'5.i2U~-o.l Dt: Ml'l5JIU) D« :iaz.s, 

O PllF.l'UTO M\1l'JICIPAL DE t,A._TA 

LLUA. ESTADO DO MAllA),.'HÃO. • - N - amN,;,OQ .... lhe 

ilOnf...,.., 1 Lo Oqtn,c.l Mlmie,p,I e ■ la OI &rmn Adlai~YA o1D 

Mun..:lpio.. 

H!QLVE 

c-
G481NtTE DO PRf:RrTO MUNJCIPA.L DT. ,IA!llfl'"­

LHI,, ESTADO DO MARAl'QIÃ0.-0:: 1k ..-.,dellW. 

li SCU.fNO DA aruz nLCUSIRA IUNlOR 
,,__ 

O PREFUTO MllNICIPAL Dr .SANTA 

Lt=7.IA. ESTMX) DO MARANHÃO.,_ - M - ~ - n,. 
-,_,. • Lei Orp,Q Muaàpll'". ui. ~~cio 

M""""'"'°' 
Bt:frOLYI 

..... r. -o(•)-\ll)IUIUKJAMU 

WLV-1 R4...C:,S.~(•l cio RO ,rtu.16'.t9GDUSl"CJl(4 eCPf' 

ti' l.~.d.-J-15, .... - D~.,. ...... -~ do 

~r:u--r 4R10 M1J"i"'ICIPAL ni: •• ~ g can-oa DO t'L".'IDO 

MtJ!'OC:IPAL M SA.Í:O!:. 

Ari.Y", ~-~-~ 

--
~ DO f'lllfflTO VUNICIP..U. Df &ANTA 

L'l1Zt4,, l'JIT ~ DO NAaANBÃO. - Ol M.,.....O do llnJ . 

.IUIC'U.lt«> DA CIUZ flLCIJ1:lllA JliJOOA --
POllT AAV. Jriº tu71112S- Ol OI. JAA"UllO DI. :wl~-

O nufflf) MUNICll"AL 111 SANTA 

LUUA. BTJ.DO l)() M.úAJ,IRÃO. ao m,o .. ._ ~ 1111C ._ 

-"'- ■ t.al ():rsini<a w...tàplll • &ld N ean-~ cio -· BMQl.YI,· 

A.ri. t". 'N_. o (li) Sa1hor (■l C:LUrDIM!Jl 

90.U.IS ~ ,.,n.,lal' do RO rf' ~ SSl'JMA I CPf ,(' 

, ... u..tu-a. ,.. ........ -.., _<UI prtl"- - -"""' ... 

UOUÁRlo\ l«IM('.1PAL M Q)U('AÇÃO 1. GUrORA DO 

t\."90 H ~O .. DUV-"VOLVIMENTO DA 

1otq,ÇÃO W1CA. & M V ,u,omr.ACÃO DOS l'ltOl'!S."llOl'IAIS 

D4 imúc.t.ClO (fUNDHt, 

- An. .............. c11..,....,. .... ~ 

--~ DO"ftD'lJTO IIUPOCll"AL DI S,\.NTA 

WUA.L1"*ADO DO~ -■ 02 ajta-iro.S. JaZ5 

DIÃRIO OPIQAL El.ETl'lÔNICO PREFEmJRA IIUNICtPAL OI! IANTA LUZ1A • MA 
E GARANTIDA A AUT!'NTICfDADE OESTI!'. DIARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO tNOEREÇci 

t,!tpt, /l'lraflSP8f9,"Cia.Untaluzia.lTllil.QCIY-~imlo 

CôOIGO OE AUTENilCID.'DE: ~3bfl7dbeCilcb1c4258f5ed3 
PARA VE"runCAÇÃO OE .AJ.lTENTICIOAOE, LE~ O QRCODE AO LAP0 

• 



SANTA 1.-.c 
LUZIA'~' 
fSfAOOOQMAHA,-..<AÔ, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP- ""00 1'11 (X;\'1):)01_.I 

GABINETE DO Nl'féElQ 

OFCRETO s· 101102~,de 14 DE J\""-iFIRO ?02~ 

Prele1turrr" ~anla Lu~ 

"j :Lili\ ___ • 
-~~ ...... ,.,,., -, 

DISPOF SO!IRF A 
DESCE\'Tfl.<LIZAÇ.~O 
AD\IT\'/STR.IT/1'.I DO .lfl'.\JC/P/0 DE 
SAVT.-1 Ll'Zl.t DEIJ:G•t\'IJO 
COIIPETtSCl.1S E PODERES .<OS 
Of/DE.\'.·llJORES DE DESPESAS, E DÍ 
OL'TR.<S Pf/01 JDtSCIAS. 

O PRF.FEITO !\ll.'SICIPAL DE SA~'TA Ll'ZIA, Estado do '\faranhJo. no u,o d.: 
suas alTibuiçõcs legais e de acordo C<lm o que díspôc a Lei Orgànica do Municípi11 ,.:m 
con.,onâm.:ia L·om a Estrutura Administrativo d,l Município; 

CO'iSIDERANDO o conceito legal de ordenador de des~sas à lu:l do §1º do Artigo 
80 do Decreto-Lei n• 200/67, que diz: "O Prd__enador- dt> di:q,c.((J é 1,~d,~_5_g_11,!ltJ.!•l.7r 
(}f!fnri/.~1de de cuio<> ato_ç re<:u/rart7111 emis.,,io ,ft, enqienho, auton:,u,,.',~f!_d1•_pç,_g,1m,·nl!J.,_ 
.~·11r.,:f1J1enro ou d1xp,~ndio de rçcurso.~ dd t 1ni,io ou pc/q_JJu<ll nta rc.\ponda". 

CO'.\SlllER-\:",;DO a necessidade de instituir a desconc.::ntnçàv <la Admini;;traçfo 
í)1n.:ta e Indireta e dos Fundos Municipais quamo à ordenação de dc~pcsa. 

[l E Ç RETA: 

ART. 19. Ficam ddegaJa.;; poderes e as competincia.; ahai,o Jiscriminadas. no àm½ito d:.i 
Admm1straçào Direta do Poder Fxet.·ut1vo. a,ls SecrL"tátit..)S \1unic1pals para a prática do!> 
St."guimes atos: 

/ - ordenar dc.tpesa.t das Secretan'as com o.ç Fu,rdr1.r a elas ~-inculudos. "º" limi11>.1 do" 
cn;diro.ç orçamentários respectivos, englohando e.Hâgin~ ,1(, enifwnha. li1111üla~·iío <' 

pagamrnto reafi=adv em conjunto e de fúrma i',.'Vlidária. üpú.,· prévio conln,l,· t• Íll-1{'(\"àO 

âo.~ prun'.,sos. indufoJo ciJnâ,, d,J Pn·/âf!I .\111ni~ ipa!: 

li - a.uinar contratos administrativos e licitatiirios. c,mw!niru, repasses. ajii.vtes. 
aditamentos e ourro.ç atos administratiHi.\ apáç rréno comro!t• e inspe(ào dn.~ procc1.\os, 
incluindo ciênci,1 pelo Prefeiro Municipal; 

Ili - uutm-izar. adjudicar. homologar, t!lahorar i· assinar processos lici1<1t<Jrios. ht'm 
nimo r11t1ficar o.~ atm• dt: dispt·n.w 011 i11e:ngihilid,1dt' J,, licítm;iio, apás pri_;i•io cm1trok e 
111.1peçcio dos proce_ç,ço~. incluind<1 cit;nci,i do l'ri'/~'Íto .\funiciJ'al. 

A RT. r. Fica delegada à competência e os pod.:n::!> ao Secretário '.\fonicipal Jc FazC"nda e 
hnança.'- - SFMFAZ, em conjunto e di: forma solidâria com o Sccrctftrio Municip:11 de 
Saüde -SEMUS. Sccrc-t:iria Municipal de Educação • SE'.\tED, Secretiria Munic1ral de 
A.-.~isl!O:n...-ia Social • SEMAS; b1.-m como o S,:çrctário Municipal de- Governo e Gc'.!.i,, -
SF\1GOV, para ordenar despesas das Sc-crct.anas respectivas com os runJl'" a da 

j 



vincu\adns, todos os estágios previstos no Artigo l" deste Decreto, indu:;.ivc o 
ragamrnto. 

/\RT. J•. Excluem-se da delegação de competência estabck-cida no Artigo I". ínciso II, 
deste Decreto: 

J. as opt•raçiit•ç dt• crédito, emprt?.'ilimos t'_financi,mu·nto.'i, que dt'Vl'rào .ffr firmad,H pdo 
I'rifeito Muniâpul, com inten-eniênda Jo Secretdrio Muniâpal de Fa:l!nd,, e Finw1ra1· 

11 • o.t conv,~nios, aiu.He., ou acordo.t com a l. rniJo. Estado ou J.funidpio, dl'l•enin ser 
firmado.,; pelo Prefeito .\funicipal º" pela St·n·.,ráno .\frmiâ[Hll de Fa=l!nda e Fimw~ 11~ 

Ili · o.,· instrumentos de ulum,1rUo, •·e.,·_,;Uo ou ,·once.vs.Jo d,: hen'i patrimoniuis. 
imohiliários ou mohihários e dt· ,:e.uiJo de JX'Uoal que deverão n·r _firmados pdo 
Prc/i:iro Municipal com intenw,iéncia do Secretário M11niâpal d,• Fa:cnda e Fina,1(;<1.s 

;\ RT. 4º. Este Decreto entra em vigor na d<lta da sua publicação, rcvog,mdo-sc o D.:cr.:to 
n" 0.1 de 2 de janeiro de 2025. 

Dt-SE Clt:'<CIA, REGISTRF:-SE, Pl'BLIQl'E~~E E cu,tPRA-SL 

GADINETE DO PREFEITO ML'NICIPAL DE SANTA LUZIA. Eswdo do Maranhão. 
cm 14 DE JANEIRO DE 20.:'.!S. 

JUSCELINOOA -~-:IIQI!• 
,- ai ... n-~ :-• e ...... , 

CRUZ F!LGUElRA ~"-;,~,F•M 
JUN!OR:01951739 )I.Jl-o.all º'"''HQl'O 

0..0..,, .'ll1~01 >4 ''40J9 
370 -Oroo 

JUSCELI~O DA CRl'Z FJLGL'HRA JUNIOR 
PREFEITO DO Mt;SICIPIO DE SA,TA I.t:ZIA-MA 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 
SANTAJ!!fi 
LUZIA"W 

r-•-,- . ..._ . .,..._.,T•---~. -------------- ✓- • --=-~• T ---...---~----•.........._ 

Í TERMO DE REFERÊNCIA 
f FORNECEDOR fXClUSfVO, ART. 74, V, LEI 14.133/21 

r ·""·--,- ---"'---~----~=--·~~-~ ................... ~--"-""------ ___ .., 

1. DOOBJETO 

2. 

1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por lnexigibilidade de Licitação para 
Locação de sala de aula. Para funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Município de 
Santa luzia -MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais) 

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

••m Do<alção Unidade Qu""'- J 
,~ ..... 1 R$ Unlt. R$ Menwl R$ Total ----

locação de sala de aula. P.tra 
Funcionamento d.t Unidade 

M!S 1 12 R$ l.518,00 R$ l.518,00 R$18.216,00 
Escolar Barraca da Anta no 

1 Municíplo de Santa Luzia -MA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Fundo dill Edutação 8.islcill de Santa Luzi.t 1 Quantidade: 1,00 1 Recorrênclill: 12 1 RS Mens.il: 1.518,00 1 Valor Total R$ 
18.216,00 

Valor Total R$18.216,00 
" 

DA RAZÃO DE ESCOLHA DO IMÓVEL 

3.1. A escolha do imóvel para locação destina-se ao funcionamento da Unidade Escolar Barraca da 
Anta, localizada no Município de Santa Luzia - MA. A decisão foi tomada com base em critérios 
técnicos e logísticos que visam garantir a continuidade e a qualidade do atendimento 
educacional à comunidade local. 

3.2. O Imóvel selecionado apresenta condições adequadas para o funcionamento de sala de aula, 
atendendo às exigências mínimas de Infraestrutura, acessibilidade, segurança e ventilação. 
Além disso, sua localização estratégfca na comunidade facilita o acesso dos estudantes, 
professores e demais profissionais da educação, contribuindo para a redução da evasão escolar 
e promovendo a Inclusão educacional. 

3.3. A inexistência de prédio público disponível nas proximidades, bem como a escassez de imóveis 
que atendam simultaneamente aos requisitos pedagógicos e estruturais, reforça a necessidade 
e a pertinência da locação deste espaço específico. 

3.4, Dessa forma, a locação do referido imóvel se mostra a alternativa mais viável e eficaz para 
assegurar o pleno funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta, garantindo o direito à 
educação de crianças e adolescentes da região. 

3.5. Soma-se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao 
objeto, comprovado através de declaração de Inexistência de imóvel, e verificação após realização 
de avaliação do Imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado imobiliário do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

SANTÀJtJI 
LUZIA-.::,, 

Municfpio, fato este determinante para escolha do mesmo, conforme já detalhado no ETP. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
4.1. Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração 

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto, 
deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo setor responsável 
do Município. 

4.2. Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 
contratação. logo, o fato de a contratação decorrer de lnexigibllidade de licitação não constitui 
razão para afastar esse dever. 

4.3. Nessas situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em 
conta o valor definido na avaliação do imóvel realizada pelo setor responsável. 

4.4. Com efeito, a justificativa do preço se dará através de laudo de ava Ilação do bem imóvel, de acordo 
com seu valor de mercado. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A presente contratação fundamenta•se no disposto no Inciso V, do artigo 74 da Lei 14.133/2021, 
que regulamenta a Contratação Direta por Jnexigibilidade de Licitação para aquisição ou locação de 
imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

5.2. A contratação para a locação de sala de aula para o funcionamento da Unidade Escolar Barraca da 
Anta no Município de Santa Luzia•MA se insere em um contexto de crescente necessidade de 
expansão e adequação do espaço educacional nas áreas mais vulneráveis da nossa municipalidade. 
Com a finalidade de atender a demanda crescente por vagas escolares e garantir o direito à 
educação, é imprescindível assegurar um ambiente adequado e seguro para o aprendizado de 
nossos alunos. 

O objetivo da presente contratação é viabilizar a locação de um espaço que poderá ser utilizado 
como sala de aula, onde os estudantes receberão instrução e suporte pedagógico, contribuindo 
assim para a formação integral e qualificada das crianças e adolescentes da região. Esta ação é 
fundamental para proporcionar uma infraestrutura adequada que respeite as necessidades 
educativas da comunidade local. 

A necessidade da contratação está fundamentada na insuficiência de espaços físicos adequados 
para o ensino·aprendizagem na região, que atualmente carece de estruturas capazes de acomodar 
o número de alunos matriculados. A ausência de salas de aula apropriadas pode resultar em 
superlotação, comprometendo a qualidade do ensino e a permanência dos alunos na escola, 
fatores essenciais para o sucesso educacional e para a redução dos índices de evasão escolar. 

Além disso, a não realização da contratação poderá trazer consequências negativas significativas, 
como a impossibilidade de atender a todos os alunos que buscam acesso à educação formal, 
exacerbando a desigualdade educacional e restringindo as oportunidades de desenvolvimento 
pessoal e profissional das crianças e jovens da área. Isso pode perpetuar ciclos de pobre.ta e limitar 
a capacidade da sociedade local de se desenvolver de forma sustentável. 

A relevâncla dessa contratação para o interesse público é indiscutível. A educação é um direito 
fundamental garantido pela Constituição Federal, e garantir o acesso à educação de qualidade é 
um dever do poder público. Através da locação desta sala de aula, estaremos promovendo não 
apenas a melhoria da Infraestrutura educativa, mas também reforçando nosso compromisso com 
a inclusão social e com o desenvolvimento humano, alinhando•nos às políticas públicas voltadas 
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FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

educação báslca em nosso município. 

Por fim, a contratação está embasada na Lei 14.133/2021, que estabelece normas para licitações e 
contratos administrativos com vistas à modernização e eficiência na gestão pública. Assim, 
buscamos conduzir essa negociação com a transparência e o zelo que a situação requer, sempre 
priorizando o bem-estar e o futuro das nossas crianças e jovens. 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

7. DA VlSTORIA 
7.1. A vistoria no Imóvel será realizada por meio de relatório de avaliação a ser realizado pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9. 

8.1. Não haverá exig~ncla da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ni 14.133, de 
2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VlGt:NCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. contados do Início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

11. FORMA E CRITTRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade INEXIGIBIUDADE, com fundamento no art. 74, V da lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 
11.2. O objeto será executado de forma contínua. 

EXIG(NaAS DE HABIUTAÇÃO 
12.1. Para Pessoa Física: 

12.1.1. Documentos Pessoais - RG e CPF; 

12.1.2. 12.3. 12.1.2. 12.3. 12.1.2. Comprovante de Residência atualizado 

12.1.3. 

12.1.4. 

12.1.s. 

12.1.6. 

12.1.7. 

12.4. 12.1.3. 12.4. 

12.5. 12.1.4. 12.5. 
12.6. 12.1.S. 12.6. 

12.7. 12.1.6. 12.7. 

12.8. 12.1.7. 12.8. 

12.1.3. Dados bancários 

12.1.4. Documento de posse do imóvel 

12.1.S. Certidão negativa de débitos federal 

12.1.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas 

12.1.7. Certidão negativa de improbidade administrativa 

12.1.8. 12.9. 12.1.8. 12.9. 12.1.8. Certidão negativa de idoneidade 

12.1.9. 12.10. 12.1.9. 12.10. 12.1.9. Certidão negativa da controladoria geral da união 

12.1.10. 12.11. 12.1.10. 12.11. 12.1.10. Certidão negativa de falência, 

concordata e recuperação judicial; 
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12.1.11. 12.12. 12.1.11. 12.12. 12.1.11. Certidão negativa cadastro nacional de 

12.1.12. 
empresas inidôneas e suspensas (CE1S); 
12.13. 12.1.12. 12.13. 12.1.12. 

12.2. Para Pessoa Jurídica: 
12.2.1. Documento de posse do imóvel 
12.2.2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Certidão negativa municipal. 

12.2.3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da 
união; 

12.2.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

12.2.s. 

12.2.6. 

12.2.7. 
12.2.8. 

Certificado de regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Documentos pessoais do proprietário {RG e CPF); 
Declaração de lnex:istência de impedimento de ordem jurídica. 

lJj MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser ex:ecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
ex:ecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstãnclas mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrónico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para ex:ecução do objeto, do plano complementar de ex:ecução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. {art. 117, §1!! da 
lei n!! 14.133, de 2021). 

Prefeitura Munidpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICUL,. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhllio, Brasil 
-.transparencia.santaluzia.ma.1ov.br 

Página 4 de 7 



13.7.2. 

13.7.3. 

13.7.4. 

13.7.5. 
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Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de servi-ço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infom,ando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infomiações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
fomialização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

e gestão nos termos 

SÀNTÂJ!j 
. LUZIA"W' 

do contrato. 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

Código da Ficha: &n 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL PROF. 

Dotação: 12.961.0051.2037 .00003.3.90.36.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

f-'refe,iura"'da Santa Lu.:> 

'·i FC it 

14.2. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DOS CRITIRIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta informada pelo 

LOCADOR/PROPRIETÁRIO. 
15.2. Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
15.3. Deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à 

Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n214.133, de 2021. 

15.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

15.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existlmcia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.6. Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

15.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

15.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

15.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

15.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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15.11.1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ1A 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

SANTAn:lil 
LUZIA~ 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecldos na legislação vigente. 

Cleudimar Soares lopes 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

" Ana Alice Sousa e Silva 

Santa Luzia - MA, 19 de Agosto de 2025 

Assessora Técnica Administrativo 
140/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL OE 

SANTA LUZIA SÃNTÁJEI, 
LUZIA"W 

. CONTRATO N!! ____ 2025 
; LOCAÇÃO DE IMÓVElS-LEI 14,133/2021 

$ 

~ 
UlJ 

2..o. 

PROCESSO DE ORIGEM 
lnexigibllidade N2 079/2025 
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2025 
Fundamentação legal: Art 74, Inciso V, da lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 
locação de sala de aula. Para Funcionamenta da Unidade Escolar Barraca da Anta no Município de Santa 
Luzia -MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ____ .~---~ 

VIGtNCJAS CONTRATUAL 
INICIAL. ___ de ____ 2025 

FINAL: de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo da Educação Básica de Santa luzia, CNPJ n9 30.370.531/0001-37 
AV. NAGIB HA!CKEL. S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão. 
C!eudimar Soares Lopes, CPF n9 746.420.903--63 

DADOS DO CONTRATADO 

-----~ CNPJ n• ________ _ 
Rua _______________ _ 
Contatos. _____________ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
car1os lima Silva - CPF n• 002.603,693-22 

PREÂMBULO 

Aos de _______ 2025, a Prefeitura Municipal de Santa luzia- MA, através da Fundo da Educação 

Básica de Santa Luzia, inscrita no CNPJ n2 30.370.531/0001-37, em observância às disposições da Lei n'2 14.133, 
de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

SAN'Í'AJs:,j 
LUZIA~ 

1.1- O presente Instrumento tem por objeto Locação de sala de aula. Para Funcionamento da Unidade Escolar 
Barraca da Anta no Município de Santa luzia -MA de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Refer~ncia e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (a,t. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ____ , _____ ),em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo .. :~--=~-------------
~ · ESPEC1F1CAÇõES"i irENs-oo CONTRATO 

Item i Dffalção 1 Unidade QuanL Reto1T~nd·,~R$u •·~"~ •. -.-~.~$~M~,-"-~~,-- R$-Tot-,I 
f----+----~----+--·- ·-----+-----+-----+--------- ·-·. ·--! 999999 - Locação de sala j 

1 

, de aula. Para ' 

1 1 Fo~io"amea<o da j M(S 1 12 R$ R$ R$ 
Unidade Escolar Barraca ! 

í , da Anta no Município de : 
1 i Santa lulia -MA 1 

1 
- -- l Valor Total R$ 

2.2 - No valor acima estão mclu1das todas as despesas ordmánas diretas e md1retas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRA20 DE VIGtNCIA 00 CONTRATO 

3.1- o prazo de vigência da contratação terá Início na data de 28/08/2025 e encerramento em 28/08/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos principias da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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Contrato. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

CLÃUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

SANTAJ~ 
LUZIA-.;;:;, 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- 00 REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conctuldas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostifamento. 

CLÁUSULA SfTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPO), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD. 
7.3-t vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.S - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto n:lo prescritas essas obrigações. 
7.6-t dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12-0s contratos e convênios de que trata o§ li do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV} 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lel e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação Judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. 137, da Lei ne 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA olCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistencla técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vfclos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscallzação ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo ünico); 
10.1S - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorr~ncia do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da lei ni 14.133, 
de 2021. 
10.17 -Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
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10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n!i! 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinaçi5es dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

CLÁUSULA O~CIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.l - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em 1e1 para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunlcaçilo. 

11.3 - O contrato pode ser e:dinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteraç:lo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico­
financeiro, hipótese em que será concedida Indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da lei 
n.e 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
{art. 14, Inciso IV, da lei n.e 14.133, de 2021). 

CIÁUSUIA D(CIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 

12.1- Comete infração administrativa, nos tem,os da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à lnexecução parcial do contrato; 
b) der causa à lnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à ln execução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1) Advert~ncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da lei n! 14.133, de 2021); 
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "'b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
lii) Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "r' e "h .. do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "'b", .. r: e "d", que 
Justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §52, da lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservãncia do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "eH a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "e:' e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato n:ão exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9R, da Lei nR 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n12 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n12 14.133, de 2021). 

12.5 - 5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §812, da Lei n12 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §112, da Lei nl2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-0s atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nl2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nl! 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnldôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naclonal de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nl2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA D/CIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DklMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nl! 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nl! 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA otaMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nt 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nt 
8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA D/CIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA D/CIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas ~gais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas {PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.t 14.133, de 2021, e ao art. 82 , §2 1 , da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 71 , §31 , Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §li, da Lei n2 

14.133/21. 

Santa Luzia - MA, __ de __ de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

DADOS DO PROCESSO 

Ni PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/202S 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 079/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBJUDAOE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

.. ----.,,- " . 

SANTAJS-.'fl 
·LUZIA~ 

' 
1 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA DE AULA. PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ESCOLAR BARRACA DA ANTA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais) _J 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epigrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do§ 49, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 22 de Agosto de 202S 

Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/202S 
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PARECER JURÍDICO nº 050.4/2025 

Processo de lnexigibilidade de licitação nº 079/2025 

Processo Administrativo nº 117 /2025 
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· .. , ....... .. 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE SALA DE AULA PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR 

BARRACA DA ANTA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA. 

EMENTA: Locação. Imóvel. Unidade Escolar Barraca da 

Anta. lnexigibilidade. Licitação. Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

1- ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente instrumento jurídico tem como objetivos orientar o interessado supra 

qualificado a respeito da temática da inexigibilidade da licitação para locação de sala de aula 

para funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Município de Santa Luzia - MA. 

li - RELATÓRIO 

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria de Educação para análise e 

emissào de parecer jurídico atinente ao procedimento administrativo na modalidade 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a locação de imóvel para funcionamento da 

locaçào de sala de aula para funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Município 

de Santa luzia - MA. 

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a 

respeito da celebração de contrato de locaçào pelo município, com fundamento no art. 74, 

inciso V, da lei no 14.133/2021, que versa sobre a contrataçào direta por inexigibilidade de 
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licitação para locação de imóveis cujas características de instalações e localização tornem 

necessária sua escolha. 

É o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 

Ili - DA ANÁLISE JURÍDICA 

Prefe1luíl de Sanla luli3 

~- FtÔ21 
, •.. •·­.... , ......... 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras 

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo 

em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

111.1 • DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Processo Administrativo de lnexigibilidade De Licitação cujo objeto é a locação 

de imóvel para locação de imóvel para funcionamento da locação de imóvel para locação de 

sala de aula para funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Municipio de Santa 

luzia - MA. 

A priori, a Constituição Federal de 1988, em capitulo reservado aos Princípios 

Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de 

serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração 

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a 

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do 

inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 
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Art. 37. Omissis [ ... ] XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

A Lei nº 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 75, inciso V, a regra para a 

presente Licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do 

caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, 

tendo em vista que só um imóvel atendeu as necessidades ora perquiridas pela Secretaria 

Municipal de Educação de Santa Luzia/MA. vejamos: 

"Art. 74. Ê inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
1 - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 
Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, que é o caso 

em tela, visto que só o imóvel presente no processo dispões das características almejadas para 

suprir o interesse público, de acordo com o laudo técnico. 

Além disso, a referida Lei, através do seu§ 5° do art. 74, pontua requisitos a serem 

obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, vejamos: 
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·§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste" 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
1 - Avaliação previa do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 
prazo de amortização dos investimentos; 
li - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 
lll - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela.· 

Portanto, na leitura do ora supracitado, vemos a necessidade da administração 
observar alguns requisitos para o seguimento do presente feito, esmiuçadas 

Com relação ao Inciso 1, do referido artigo, constam nos autos da presente 
inexigibilidade todas as qualificações do imóvel a ser locado, tais como: avaliação do bem, 
estado de conservação, custos em gerais, inclusive, de adaptações, as necessidades de 
utilização e o prazo de amortização dos investi mentas. 

No que se refere ao Inciso 111, vemos, portanto, que constam nos autos as 
justificativas que demonstram as qualidades do imóvel ora perquirido, tais como: Preço, 
localização, tamanho, e as demais configurações que já existem no imóvel. 

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um 
serviço geral, onde qualquer programa satisfaria as necessidades da Prefeitura de Santa 
Luzia/MA. 

Trata-se, sim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura celebração do 
contrato está devidamente justificado, dado a particularidade do interesse público nesse caso 
específico. 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 
Licitações, contêm as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão 
vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
li- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
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VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena "E!llé"(ltÇáo, 
quando exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administraçào Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
( ... ) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

(i) objeto e vinculação; (ii) preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 

gestão contratuais; {v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vi) obrigações pertinentes; {vii) 

obrigações pertinentes à LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do contratante; 

{xx) obrigações do contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções 

administrativas; (xxiii) garantia de execução; (xiv} alterações; (xv) casos omissos; (xvi) 

subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 

IV - CONCLUSÃO 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
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técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui 

vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

caráter meramente opinativo;·não 

No entanto, recomenda-se que a Administração justifique de forma clara a 

escolha pelo imóvel em questão, tendo em vista não haver nos autos do processo 

administrativo, o Estudo Técnico Preliminar, apenas sendo justificado a não necessidade de 

elaboração de ETP. Além disso, ressa!ta-se a necessidade de esclarecer se o imóvel já era usado 

pela administração em anos anteriores. 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria 

manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela 

possibilidade da Celebração do Contrato de locação de sala de aula para funcionamento da 

Unidade Escolar Barraca da Anta no Município de Santa Luzia - MA. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 22/08/2025. 

FILIPE RAMOS SOUSA 
Parecerista de Licitações - Portaria 660/2025 

OA8/MA 21190 
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ESTJ..xJ 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Cl,IP_...,.F rr" 08191 001~1-4T 

G,A.ill"(ETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 660/2025-GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

·Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

OE LICITAÇÕES, e dâ outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atnbu1ções legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturaçao administrativa institulda pela Lei nº 514/2025; 

RESOLVE: 

Ar!. 1º, Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n° 041312232010·2 SSP/MA, inscrtto (a) no CPF/MF sob o n• 

607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA OE 

LICITAÇÕES, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. Z-. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubficaçao, retroagindo seus 

efertoa à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DÉ 2025. 

Juscelino da C ilguaira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 



~ 
DIARIO 
OFICIAL 
ELETRÔNICO 

Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5 1 N2 974 
ISSN 2965•5145 

Prefeito Municipal de Santa Luzia MA 

PORTARIA?\ .. 661/lOlS-GAB/P, DE lS DE ABRIL DE JOl5. 

Preft:1l..,11 JII SJ•···' 
N?I f).<Í.1.Z--

....... ~, .. Pu':>hca<!o p.n, 

PORTARIA N"661n02S-GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025 ... Dispõe~ a nomeação do (ai DIRETOR (A) no Dt-.P. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dA outras pro,·idência.s". O PREFEITO ML:'\ICIPAL DE SANTA Lt;ZlA. no uro ,k suas 

atnbuições legais e dos podera que lhe lio conferidos pelll lei Orgânica Muni..:ipal de 26 de novembro de 199'!. 

espec-ifícammtc o art. ,2, V, e, COSSID[RANDO a reestruturação administruti"·11. instiruida pela Lei n• t,141201~; 

RESOLVE: Art. t•. Nomear o (a) Senhor (a) Â~GELA CAROLJNE PEREIRA SOUSA f. SOL'ZA. portador taJ da CédulJ 

Je Identidade RG n• 02853959200-1-4 SSP:MA. inscrito {a) no CPF MF sob o n~ 027.954.323·90, para ocurar o cargo J;; 

pro,.imcn10 em comi~o de DIRETOR (A) 00 DEPARTAME~TO DE REGISTRO CADASTRAL, com clcnominaçã..:i 

DA.~S.jwito a Secretaria Mwiicipal de Govrmo e Gci.tão. Arl. 2º. [:,ti portaria entra cm l-igor na Wlta de sua puhlicaçào, 

retroagindo ieUS efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogados as disposições cm conr.rário. Registre-se, Publique-­

se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUJ'l.1CIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARAl'-!TIÁO, EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino W1 Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

f>ublado por: R."scrt P.O DA CRCZ Fll CiL"'FlR A rt.,10R 

PORTÃRiA~660t?u2s- GAB/P, DE 2s DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA J\.,. 660.'202S - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. -Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECJSTA OE-..--. 
LJCITAÇÔES, e dá outraSprovidências". O PREFEITO MUNIClPAL DE SANT.&. LUZIA, no uso de s~ atribuiçô.:!i legais·.' 

e dos poderes que lhe do conferidos pc-la Lri Orgânica MunicipaJ de 26 de novembro de 1998, cspecific.am,..--nte o art. S2. \', e, 

CONSIDERANDO a reci;truturaçào administrativa iru.tituída pela Lei n~ 614."2025; RESOLVE: Arl. 1°. Nomo:ar o (a) 

Senhor {a) fILIPEltAl\.1:0S. SOUSA, portador (a) da Cédula de IJemiJ;ide RG n• 041311232010-2 SSP/MA, in~rito (a) no 

CPF/MF sob o n• 607.26!1.li'.!3·30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PAREC'ISTA DE LICITAÇÕES, com 

denominação DASS, junto I Secretaria Municipal de Governo e Ge,;lão. Art 2°. Esta rortana ~traem vigor na dara de sua 

publicação, tttroagindo uus efeit01 à data de OI de abril de 2025, ficando revogadas as di~posições em contrário. Regi~tr~se, 

Publique-se., Cumpra-se. GABr.-."'ETE DO PREFEITO Yl.'NICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARA~lt\O, [\I 

28 DE ABRIL DE 2025. ___________ Ju,cclir.o dl Cruz filgudra Junior Prefeito Municipal d~ Santa 

Luzia/MA 

Publicado po,· RJ!-,Cftr>.O DA. CRU7 FíLGL'EIR-'. Jt:."'\'f<lR 

PORTARIA N• 6)5/1025- GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE :202~. 

PORTARIA fio"' 635l202S - GAB.'P, DE 16 DE ABRIL DE 202, "Disp& sobre I nomeação do (a) DIRETOR GERAL D[ 

CONTABILlDADf.. e dá outras provido:ttcias". 0 PREFEITO MUr-..lCIPAL DE SANTA LUlJA. no uso de suas atribuíções 

legais e dos poderes que lhe sio confcridô! pela Lei Orginica Municipal de 26 de novembro de IY9X, especificamente o art. 

52. V, e, CO!l,SIDERANDO a reestruturação 1dminhtra1iva imtituida ~la Lei n• 614/2025; RESOLVE; Art. I". Somcar o 

(a) Snlhor (a) UR1EL MAC GOMISH -~ \'E.IAR, portador (a) da Ctdula de Identidade RG nw 03656148:!~9 SSP.':'o-1:\, 

inscrito (a) no CPF,MF sob o n" 051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimen10 em Comi~,.,ão de DI.RETOR Gt-.R.AL DE 

CONTABILIDADE, com denominação DA.'JS, junto a Secrelllfia Municipal de Fazcoda e Finança~. An. r. Esta ronaria 

ASSIPIIA.00 tLl:TROl'lltCAIOIENU COM CHI.TlflCAOO AADRA.0 ICP-alôtASIL 1: C.&.ol•MBO Dli ltMPO, liM ÇO,-fQRMIOA!a COM A Ml:OIOA 
PAOVISÕRtA ... :uoo-2, Dl 2001. GAAAl•UINDOfll AUTENT~ A \IALIOAOE JURll)lCA E ... ,NTEGA:IOADf DO DOCt.JMEr-(10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICrPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO OE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBIUOADE 

No uso de minhas atribuições, em 22 de Agosto de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade, sob o número 079/2025, originário do Processo Administrativo n2 117/2025, que 

tem por finalidade locação de sala de aula. Para Funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no 

Município de Santa luzia -MA. com valor total estimado em R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis 

reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

-· 

RESUMO DOS DADOS 00 PROCESSO i 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2025 1 

N9 PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 079/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 1 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA DE AULA. PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ESCOLAR BARRACA DA ANTA NO MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA-MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de 

Imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha i 

Santa luzia - MA, 22 de Agosto de 2025 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICXEL. n• S/N, aNTRO, Santa Luzia, Maranhão,. Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO• INEXIGIBILIDADE 

SANTA ft"tl 
LUZIA~' 

No uso de minhas atribuições, em 11 de agosto de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade Jnexigibilidade, sob o número 075/2025, originário do Processo Administrativo nº 112/2025, que 

tem por finalidade locação de imóvel para funcionamento do anexo da Unidade íntegra coelho neto no povoado 

Esperantina, com valor total estimado em R$12.OOO,00 {doze mil reais), e para constar, lavro e assino o presente 

Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2025 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: · 075/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIOADE 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 

UNIDADE ÍNTEGRA COELHO NETO NO POVOADO ESPERANTINA 

VALOR ESTIMADO: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de 

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha 

Santa Luzia - MA, 11 de agosto de 2025 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefelturil Munlclp.il de Santa Luila- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santil Luzia, M;tranhlo, Brasil 
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PORTARIA NO 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNidPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA lfI FEDERAL Nº 
14.133, DE lº DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO ~ll.!,ICIPAL DE SANTA 
Ll :zJA/!\f.\, em pleno exercício do cargo e 
u~.lndo de suas atrlbuii;ões e prerrognti\·as 
l.:,~ais e a!ribuídas p.!la Lei Org:ànicn Jo 
~kn!c-írk-: 

RESOl\'E: 

.\1·1igo 1" - Designar o Sr. JARB.\S COSTA 
PEREIR..\. rortadora C:PF n• 449.78~.453-I!li. 
r,1r:1 r~-..pomier. S-.'!:rvidor efetivo. qualificado, 
i·1,LTito n,1 nutfrÍC'ula n." 2036M, pela função de 
AGf:~TE DE 
co~,R\TAÇ..l.O/PREGOEIRO(A) do 
~~cmicípio de Santa Luzia.'M.A. nos tennos da Lei 
n/' 14.133, de 1º de abril de 2021. 

ParâgG Único. Em lici:,10,:,in na mrnlalid,1J.., 
pr,::são, o agente re~pons{1vel pela ço11t-lt1çào d,, 
.:\.!'1Uurn: S1:rá desit!llflJo pr,:go~i.ro. 

\,tieo 2" O AGE'.\'lT. DE 
l. O:\ nt.\T.\('.\O. dc\·C'rá: 

1- tonrnr d..:cisões acerca do pro~-edimenw h.:i­
tritúrio: 
11- acompanhar o tnllnite dc1 licil,lÇ,io, zi:hmd,, 
pelo seu fluxo s31Ísfatóri.o. desde a faseprc-r;1-
ratôria; 
UI-dar impulso ao procedimento liciratóri<,. em 
ambas as $U3S fa~ e em obsen:incia aoprincí •· 
pio da celeridade; e 
IV- executar quaisquer outras ati\·idades u.:ces­
!)Úl'ias ao bom andamento do cena.tu~ arfa homo­
logação. 
Artigo 3" O AGE:'.'íTE lff 
CO~TRAT.\ÇÃO, em esr,ecinl: 
1- acompanhar os tràmirl!s da fosc pr<"par.11l,ri.i 
da licit.ição, promoY~ndn dilig!!ncias., se 1l,r : , 
C.lSO, parn que o calend:í:ril) de l~ontr.lt.1ç?io. <k 
seja cumprido na d,1ta prc\·i:-:ra. ,1bser-i.-nJ ... 1. nin,b. 
o g:rau de prioridade dJ ~ontrntaçàn. l.'rn t"'.'>[lt'l'i-11 
na confecção dos seguintes a11ef.lh)s· 
a) estudos técnicos prdíminares; 
b) anteprojeto, tem10 de referência ou rrojl!tu 
básico: 
e) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do ~on-
trntn. 
II- conduzir a sessão pública da licitaçàn. rr(l­

mo,·o;'.'ndo as !-eg:uintes m;t'es: 
a l reci:her, t":\.amU1.:1r e decidir .lS impugn.içi,..:::, 
e os pedidos di! esclarl.'cimentos ao editnl ~;ay; 
geu~ anexos. al.:m dt!' poder n;quisilar -;uh·,idioi . 
fomlais aos responsii,..·.:is pch1 elabor:u;Jr~ dc,;~t.'" 
documento~: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PRC:FEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZJA• MA 

E GARANTIDA A AUTENTIG10ADE OESTE OIARIO, DESDE OUE ACESSADO PELO ENDEREÇO. 

flttf)'l' 11tranr; parena.i .santa!U71a. ma gov. brldLat1o 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 1893e9ctl11'68d140b910430f1eed65e311r;d5289 

PA.RA VERIFICAÇÃO DE AUTENTJCIOADE. LE1A O QRCOOE AO LADO 



h I verifi.:;ir a ctrnfonnida1.fo da proposta en1 r~-
1,-u::lan ao . ..; r,.-qu1s1ws cst:ibdr,;ciJos no e,iit,;i. 
,: 1 úll 1rdcnar a sessão pública e o en,..io de hm-

J J Ycrific;ir e julgar a-> condjções J._~ l1.:1t>iti1.1-

-~ 1 ,:1n.:;ir erros ou falhas que nào alter>!m a 
q1bstância das prop1.1stas; 
t t em.:aminhnr à Ctl1ni;;s3o de! contr.ttnçãQ us 
,!m:mnemns de ha.hilita\•fto, caso verifique a pos­
_.:bilid;iJ.._, <lc sane.1r erro:.. ou falhas que niío nhc:­
r.·in ;i suhst:inciu dos documentos e sua validnd~ 
iurid,c-íl; 

g) indicar o vencedor do certame: 

~!) conduzir os trabalho!- da equipe de apúio; e 

i I e-n1.·:u11inlwr n pro..:-e,;-.o devidamente ir,sttu-
1Jo. apll:::. t:ni.:..-n:adas as fases de julgamento e ha­
h1l i!:tçil.:,. e ~xauridos os recursos administr.11i­
,..-..:-., f\ '.\utoridade superior p:ua adjudicaçã<-"' t' ho­

t11Lllogação. 

§1° O agente de contrataçl!o será auxiliado 
por equipe de apoio, de que traia o artigo 3°, 
e resoonderá individualmente pelos atos 
QJe praticar, safvo quando Induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§2º A atuaçao do agente de contrataçao na 
fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instruçao processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboraçao dos 
artefatos arrolados no Inciso I do caput. 

Artigo 4° - O agente de contratação podera 
solicitar manlfestaç:'lo técnica da asse-ssnrla 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
e1111d~de, bem como do órgão de controle 
ir.tt~rno. a fim de subsidiar sua decisao. 

Prtle1h.11a _.11 .51,••·' 
N' FI Cf~ 

; ~-
Artigo 5° .. Ficam designados os .. se'iVfd~;'r es 
abaixo relacionados como membros da 
equipe deapoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro(a), na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Gundinho -
~lembro CPF 612,837.813-79 

Sr.J • ..\.ngela Ca11roline Pereira Sou<1u t• Sou,a 
- ~lembro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6° - Caberá à equipe de arúin 
auxiliar o agente de contratação ou :J 

comiss:io de contratação nas etapas do 
processo licltatório, de que trata o Inciso li 
do artigo 3°, 

Parágrafo único. A equipe de apoio podera 
sollcitar manifestaçao técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de out1 os 
setores do órgão ou da entidade licítante. 
bem comodo órg~o de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7° - Ê vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- adn1iiir, prever. i.nduir ou tolerar. lll•:- at-.,-, q:1,: 

pr.1ti.:u. situações: que. 
a) comprometam. restrinjam ou frustrem (\ 1.·,,­
r.lter competitivo <lo processo1kitatôrio, inch1-
sive nos casos de pa11icipação de snciedades co­
opernri,·as: 
h} es::i.bdeç-flm preforê,JL·i.1s ou di-;tim;:ôt", 1,.•111 ra­
z:in da n:1tura!iJ,1ek. d.1 sede C"tU dodomicíli,_1 d,,: 
lídtame-s: 

d sejam impertinentes ou irrdc-v.inte-.. parn o l1b­
_jclo \.~<:p~cifico do contr:ito; 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAi. DE SANTA LUZIA - MA 
É GARANTIDA A AUTE~TICIOADE OESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO; 

http5://tre.napareneia.santatuzia.tna.gç,v. br/diario 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE. 1893e9c61168d140b910430f1ead65e311cd5299 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTIC1DADE, LEl/\0 QRCOOE AO LADO 



1 S/>.NT,li HJZlA • IM :: Ol.'.RIO Of'ICIAL - EXTR"8 VOt_ !! • N"'IY.U l;>t,2!> SEGI.INDA_ 116 OI= JJ.N8RO OE 2Ql=,-.-""'::::,7.c,c,.c-c,-----------~ __ , 

IJ. c:-mhd .. -c~r lralamcntú Jiferuncia1.fo d..: ;l·•tu­

r.,•za comercial lcg,11. trJ.balhista. previJcn•: ;,>ia 
uu quaiqucr outra \!'ntrl! c:mpresa~ hrasih:ira~ ~: ~-;­
<.rJ.Itgeira:;. inclusive no l!llc se rcfore a m::::ed.t, 
modalidade: e local d~ pagamento, me!:lmo 
qu..inJo enH1lviJ\1 financiamento da agência in­
ternacional: 

PH:Ú!1tuu Municipal de Santa Luúa:fl.·IA. úf, cie 
janl!iro de 2025. 

/ 
' 

(11- opor re-sistência injustificada ao andam"nlo 
dns rroce:>:io'S ~- i11d~Yirhmentoe, retardar ou 
d~i'."f.ar de praticar aM de ofício, ou rratic:,-1,l 
cnntra di~p..:isiçào expressa em lei. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipa! 

§1~ :S;i,, podeni participar, díreta l,u 
indiret.:uueat<;", da licitação ou da execuçã.:, clú 
-.:,.1n:r,lto ,,g,~nh! público de órgão ou entidad1: 
:n!;mte ou contratante, devendo sen1b:;cn ,ida:. 
::-: ~ituai;~'es ..:i.uc: po::.sam configurar co1!l1it;, Ce- ·· 

1rtt<!I ,:~s:es ao- e:itercício ou após o ex.<?rcíci~" Jl1 

c.::irr t> ou emprego, nos terUW":1 da lcgislai.,•,';o ,ine 

•.!:~..::r-tn:a a t1.1túia. 

~2" As vedações <le que trata este artieo 
~::.1~nd~m-se a terceU-0 que auxilie a evndu,;110 ~\a 
,,:1·:ratação na qualid.--We Jc inte_gr<mte de 1:~pip..:= 
de apoio. profis5ional e~pe.:ializa.io ou 
fiincionário ou repre~entante de empre!..?. que 
rrc<,re- n!;<oe~sc-rja 1é~nicn . 

. \rtii;?o 1~ - Esta Portario entra ent vigor na úata 
d;i ::;.ua publicação. 

RFGISTRE-SF., Pl'llLIQUE,~E E 
Cl''.\IPRA-SE, 

OIARIO OFK:IAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA- MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO DESDE: QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

t-tt;,1,;//trBl'!!parencia.Nnlilh.1zla. ma QOY .brldinrto 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE; 189389c61f68d140e9104l0f1e&<1e5~311cd5299 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICJDADE, LEIA o om;oD!:: AO LADO 

.............. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO OE HABILITAÇÃO 

SÂNTAml 
LUZIA~ 

Sr. PEDRO RAMOS GOMES· CPF n • 042.931.363-20 
Com endereço à Rua Principal, s/n, Povoado Barraca da Anta, Santa Luzia, Maranhão 

Contatos: (98) 98157-2483 1 ellneconceicaolucena@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentada por vossa senhoria no ãmbito do presente 

Processo de Contratação cujo objeto é LOCAÇÃO DE SALA DE AULA. PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ESCOLAR BARRACA DA ANTA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -MA, conforme Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade N2 079/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n2 117/2025, no valor 

total de R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais), foi escolhida pelas razões constantes do 

processo administrativo em epigrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria para envio dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste. 

Santa luzia - MA, 24 de agosto de 2025 

Jarbas Costa Pereira 11 b i q D 8 2 075 
Agente de Contratação/Pregoe;ro \ e 1\e J e1

1' ' l 

?E J} 720 'Tcl ll 171 tJf {)y11t> 

_i-
Portaria 023/2025 

Prefeitura Munidpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAICKEL, nl S/N, CENTRO- CEP -65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 
Pá.llina 1 de 1 
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL À VISTA ,,:,.:on,.,,, Saoia '" 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES w Flu.C'G"'. "-"----

VENDEDOR: SEBASTIÃO DE SOUSA LUCENA FILHO, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira de Identidade nº 04370992370 SSPIMA e inscrito no CPF: 043.709 923-70, residente e 
domiciliado na Rua Principal, s/n, Bom Jesus das Selvas -MA 

COMPRADOR: PEDRO RAMOS GOMES, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de 
Identidade nº 04293136320 e inscrito no CPF: 042.931-363-20, residente e domiciliado na 
Rua Principal, Povoado Barraca da Anta, Zona Rural de Santa Luzia-MA 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de 
Compra e Venda à Vista, que se regerã pelas clãusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 1': O presente e contrato tem como OBJETO a venda de uma CASA, entre 
VENDEDOR e COMPRADOR, Imóvel, este localizado no Povoado Barraca da Anta, Zona 
Rural de SANTA LUZIA-MA com os seguintes limites e confrontações: 

' Frente, limita-se com a rua; 
Fundo,limita-se, com terreno 
Lateral Direita, limita-se com Antoniel 
Lateral Esquerda, limita-se com Sebastião 
Perfazendo uma aréa total de Frente medindo 6mts(sels metros) e nas Laterais 
Direita e Lateral Esquerda medindo 8mts(oito metros). 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA 2': O COMPRADOR se obrigará ao pagamento dos impostos, taxas e 
despesas que incidam sobre o Imóvel partir do momento em que fora assinado este 
instrumento, mesmo que o lançamento seja feito em nome do VENDEDOR ou de terceiros. 

CLÁUSULA 3': O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a transcrição 
do Imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste contrato. 

CLÁUSULA 4': A posse do Imóvel passará o COMPRADOR quando da assinatura deste 
instrumento até o momento do pagamento do valor previsto neste instrumento. 

CLÁUSULA 5': Quando da assinatura deste contrato, o VENDEDOR disponibilizara o 
Imóvel, ao COMPRADOR livre de qualquer impedimento que impeça a livre fruiçao da 
posse por este último. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA 6': Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagou ao VENDEDOR 

a quantia de R$15.000,00 (quinze mil reais), s?[ÕRJt~~;~'1i~,ç,/Ylt' .> 



• -. 
CONDIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 7': O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes, 
obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 

DO FORO 

CLÁUSULA 8': Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de Santa Luzia - MA; 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, juntamente com 02 (dois) testemunhas. 

Santa Luzia - MA, 06 de janeiro de 2020 

Comprador: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 0000000118 
Rullo Soc1a1 

PEDRO RAMOS GOMES 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Docümento 

00000400373 Ç.P.r.: 04253136320 

L--e!Qdo POV BARRACA DA ANTA. SN - - SANTA LUZlA-tM. 

DADOS DO C()tlITTtlBUINTc OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Cootibuirite / Nome 

400507 • PEDRO RAMOS GOMES ,_ 
BARRACA DA ANTA, SN 

ZONA RURAL SANTA LUZIA-MA CEP: 65390000 

No. Requmtmer,to 

000 '.> JCOll 8/ 2 02 5 

CERTIDÃO 

0(1(:t.jmer,ID 

c.,.r.: ot2.1l1.l63-20 

N1\uteu ]utidlcl 

Pe.ssôa !'isica 

CEP 

65390~:lJ 

Ct!~lif.icdr.'..0:1, p .. u:a 0<1 dev.:.dos f.ifls, q~e !oram revis,.do,1; os .lvqJ.,.Lros conslant .. s do Cud.:5C!"o 

Er.onf\nico desta PnprP.~4 Fiscal e Divi<la ,l,.t1-v11 da M.m,ciplo, 11•.P o prl'!RflOl.f! exP.rclc10 :"iscal, 

rela.tiva a I"scdç!a ::cor.õ:n~ca acir,a eafecificada, e constatou-se r.ao haver r.enhJ,na pendê.~cia ou 

,.,1vlú,;, vim.:Ulddd d ~n;.,rt-l<d dc~m ... 

A secretaria de rtna-iças se reiierva r.o direito de i:1zscrever e cot:rar as diYidazs q-.1e posteriom1ente 

ver.hart a ser apura~aa. 
A 11ce~taçi'lo desta cert~dAo estai condicicna<Ul A ve~ific11çAo de s·.;a a1:tenticidaó.01 :'lll inter::et, nos 

~e')u1nte em:lereço: serJiC082 .speedqov .ccm.br/1SA:'ltalaz1a 

S~~TÃ LUZI~-MA, 25 DE Ã~OSTO DE 2025 

Esta certidão 6 \tallda por 090 dias oontaclos da data de emlSWo 

VALIDA Aft: 221111'025 

COD. VALIDAÇÃ0.0021N022A00000t00507 

p.,. Yaldar - Offlld&o - o 1119 hft:19:JfsarvkxJ82.apeedlJO'w.oomJ:w1...-.iak218 



DECLARAÇÃO 

Eu, Antônio José Ramos Gomes, de nacionalidade brasileira, residente na cidade de 

Santa Luzia -MA Rua Principal, No Povoado Barraca da Anta, s/n, CEP 65.390-000, 

declaro que o Sr.(a) Pedro Ramos Gomes, de nacionalidade brasileira, portador(a) do 

RG nº 020958372002-6, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 042.931.363-20 reside 

comigo neste endereço. 

Por ser verdade firmo a presente. 

Sem mais 

25 de agosto de 2025 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDRO RAMOS GOMES 
CPF: 042.931.363-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nº 
8.212, de 24 de julho do 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:41 :18 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 21/02/2026. 
Código de controle da certidão: EF37 .A560.A83 F .CA6D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 230580/25 Data da Certidão: 25/08/2025 09:41 :58 

CPF/CNPJ 04293136320 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

=Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n• 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de ou1ubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/11/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item •certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito•. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

R 1t /-./l o_r 

Data Impressão: 25/08/2025 09:41 :58 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 078922/25 Data da Certidão: 25/08/2025 09:42:38 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 04293136320 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

_,, 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/11/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.brf, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/08/2025 09:42:38 



. ; : : . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDRO RAMOS GOMES 
CPF: 042.931.363-20 
Certidão nº: 49224964/2025 
Expedição: 25/08/2025, às 09:43:12 
Validade: 21/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PEDRO RAMOS GOMES, inscrito (a) no CPF sob o nº 
042.931.363-20, NÀO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.ª 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a e~presa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certid~o condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P~blico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



li\ 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL. PRIMEIRO GRAU 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Data emissão: 25/08/2025 

Nº da certidão: 12540515541 

NOME: PEDRO RAMOS GOMES 

CPF: 042.931.363-20 

DATA DE NASCIMENTO: 30/06/1982 

FILIAÇÃO: MARIA RAMOS GOMES/ JOSE GOMES DA CRUZ 

Data de validade: 25/10/2025 

Código de Validação: cd2d3c256d 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1° GRAU OE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa 
acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 
no 121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas 
alterações; 
b) Os dados do(a) solicitante acima infom,ado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
e) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data 
será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos: 
e} A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão. 
www.tjma.jus.br •menu• Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado: 
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (1° grau), PJE (1° grau), PROJUOl, VEP e SEEU; 



TRIBUNAL DE CO:0-õ AS DA UNl,\O 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES l!\'IDÔ!\'EOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: PF.DRO RA"'.\1OS CO\IES 

CPF/CNPJ: 042.931.363-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO C0:"'1ST A da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:45:29 do dia 25/08/2025. com validade de trinta dias a contar d­
emissão. 

A veracidade das infonnações aquí prestadas podem ser confinnadas no sítio 
https:/ 1contas.tl'u gnv.br/ord'i/f.'p-J 660:5 

Código de controle da certidão: T88S25082509-t529 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: PEDRO RA~IOS GO~IES 

CPFICNPJ: 042.931.363-20 

Certifica-se que. cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPTh1, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTA'.\1 registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

De:Jtaca-st' q,u, noJ t,:rmo, da le,:l\lariio vi,:t'nte, 01· referido, cadunro, con.,o/iJum infonnarõe, prrstad,n pelo, t'ntes 
público.1:, de todo." 0.1: Poderes "t'ffaa., dt' go•·rnro. 

a, Si,rnmn rP ID r Ç(i['-P.l consolidam os dados sobre o andamt'nto do!I prou.uos admíni.\trativo, de re.,p,msabili:açifo 
de ,nres prfrad"·' no Poder Executfro Federal 

O Cud11,tro ,\'ucit•nq/ W· Emorr~g,· [llidflnt'UI ,• Su•Qt'.IHQJ (CE/SI apresenta II relação de empresas e pe.v.w,usjisicu.v que 
sofreram sanções q,u implic·aram a rr.trição d,. participar de lidtaçõn ou de celebrar contratos com a Administraçãt1 
Pública. 

O Cu1f,1,tro .\"ad(IWII dr En,rr,:,u,· Punidqv (C'\Ef'/ apre.Jenta a relação de empresa.V que sofreram quai.,·quer das punifôe., 
prn•iMas na Lei n• tl.8./6ílOJJ (Lei Antfr'orn,pfão), 

O CudrHfro de EnridM1'5 Prfr,,,[q,· ,;em Fins Lucrurfros /,11rt·didu,; f(EPIH} apresenta a rt>laçâo de entidades privada.v -sem 
Jin., lucratfros q,u e.vtâo im~dida.v de celebrar novos convrnio.,, contrato., de repas.ve ou ter,nos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função Je i"egularidaJ,_,s não resoh·idas em conv;nio.,, contratos de repa.\1;e ou termo., 
de pari:eriajirmad11, anteriormente. 

Certidão emitida às 09:46: 11 do dia 25/08/2025 , com validade até o dia 24/09/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https;/\;i;rtidnçs ci;u ~ov.br' 

Código de controle da certidão: TibcSmKo4FEIUft:aOLhj 

Qualquer ra.mra ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



PODER Jt:DICLlRIO DOESTADO DO MARA~II.\O 

TRIBL''.'/AL DE JL'STIÇA DO ESTADO DO !\IAR\Sll,\.O 

CERTID,\O ESTADUAL- PRl'.\1EIRO GRAl! 

FALf.~CL\, CO~CORDAT A E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 25/08/2025 

Data de validade: 25/10/2025 

NOME: PEDRO RAMOS GOMES 

CPF: 042.931.363-20 

DATA DE NASCIMENTO: 30/06/1982 

Nº da certidão: 12502940109 

Código de Valldação: cb61100617 

FILIAÇÃO: MARIA RAMOS GOMES/ JOSE GOMES DA CRUZ 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão: 

e) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o côdigo de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

REIATÔRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

Ni PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2025 

Ni PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 079/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA DE AULA. PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ESCOLAR BARRACA DA ANTA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -MA 

Aos 26 de Agosto de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia o agente de contratação, infra 

-s.s.inado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado no ato convocatório, 

l ,Jarado na lei 14.133/2021 para Locação de sala de aula. Funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta 

no Município de Santa Luzia -MA. Conforme conta em anexo a empresa convocada apresentou os documentos 

solicitados no Termo de Refer~ncla na seguinte ordem: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DESCRIÇÃO EMISSÃO VALIDADE VÁLIDO? 

TELEFONE OK OK 
SIH 

EMAIL OK OK SIM 

DOCUMENTO PESSOAIS, CPF, RG OK OK SIM ! 
DADOS BANCÁRIOS OK OK SIMI 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA OK OK SIM ··7 
-·-~-·-·--

COMPROVANTE OE COMPRA E VENDA 00 IMÓVEL OK OK SIM 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DA CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO 
·-----, 

2S/08/2025 21/02/2026 s~H 
CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE 25/08/2025 Trinta dias a SIM ; 

contar da 

emissão 

CERTIDÃO NEGATIVA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 2S/08/202S 2S/10/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E 25/08/2025 24/09/2025 SIM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
-

1 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL 25/08/2025 23/11/2025 SIM 

c:ÉRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL 
---------! 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA ESTADUAL 25/08/2025 23/11/202S 1 SIM=.j 
áRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 25/0B/2025 22/11/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 25/08/2025 22/11/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 25/08/2025 21/02/025 SIM 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 

artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 

havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.<Xll/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil - ~~ ..... ?."in r1;·· f2 f! 017 tJ ç /l e fVl,; s 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SÀNTÀmi 
LUZIA~ 

Santa luzia - MA, 26 de agosto de 2025 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria 023/2025 

Prefeitura Munidpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKEL. nl S/N, CENTRO- CEP EiS.390-000, SlM!ta Luzia, Maranhlo, Brasil 

-.transparenda.Sat1taluzia.ma.gcw.br 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXJG1BIUOAOE 

ni 079/2025 para Locação de sala de aula. Para o 

funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no 

Município de Santa Luzia -MA, nos termos da Lei 14.133/2021, 

Art. 74, V- lnexigibilidade -Aquisição ou locação de Imóvel cujas 

caracteristicas de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Ni 117/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com o Sr. 

PEDRO RAMOS GOMES, CPF nt 042.931.363-20, com sede na 

Rua Principal, Povoado Barraca da Anta - Santa Luzia -MA. A 

contratação terá seu valor global no importe de R$18.216,00 

(dezoito mil e duzentos e dezesseis reais), em conformidade 

com a proposta apresentada. Santa Luzia- MA, 27 de agosto de 

2025. Cleudimar Soares lopes Secretária de Educação Portaria: 

007/2025 



ESTADO 00 MARANHÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, lfl FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2025 

N2 PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 079/2025 

MODALIDADE: INEXIG1BIUDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA OE AULA. PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ESCOLAR BARRACA DA ANTA NO MUNICÍPIO OE SANTA LUZIA -MA 

VALOR ESTIMADO: RS 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais) 

' 
' 

1 

__J 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epigrafe, e com fundamento na lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo e Justificativa da Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBIUOAOE n2 079/2025 para Locação de sala de aula. Para o funcionamento da 

Unidade Escolar Barraca da Anta no Município de Santa Luzia -MA, nos tennos da lei 14.133/2021, Art. 74, V­

lnexigibilidade • Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha, confonne PROCTSSO ADMINISTRATIVO N2 117/2025, cujo contratação deverá ser 

celebrada com o Sr PEDRO RAMOS GOMES, CPG no 042.931.363-20, com sede na Rua Principal, nfl s/n, Povoado 

Barraca da Anta, cidade de Santa Luzia - Maranhão, representada , portador do CPF n2 042.931.363-20 . A 

contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais), em 

conformidade com a proposta apresentada. 

Santa Luzia - MA, 27 de agosto de 202S. 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAlCXEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, BrllSil 

--tr•nsparenda.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITlJRA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, aNTRO, Santa Luda, Maranhão, Brasil 

-.transparenda.sant■luzla.n,a.1011,br 
Piigina 2 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA OE SANTA LUZIA 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO NI 117179/2025 

Sr. PEDRO RAMOS GOMES· CPF n • 042.931.363-20 
Com endereço a Rua Principal, s/n, Povoado Barraca da Anta, Santa luzia, Maranhão 

Contatos: (98) 98157-2483 1 elineconceicaolucena@gmail.com 

Prezado{a) Senhor(a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria para ASSINATURA 

00 TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é LOCAÇÃO DE SALA DE AULA. PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ESCOLAR BARRACA DA ANTA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -MA, conforme Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade Ni 079/2025, autuado a partir do Processo Administrativo nv 117/2025, no valor 

total de R$ 18.216,00 (dezoito mll e duzentos e dezesseis reais}, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/21. 

A empresa deverá atuallzar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que 

porventura estejam vencidas. 

Santa Luzia - MA, 28 de Agosto de 2025 

~ -~v--, Ri ih ~rc.P bo ~m ').._ 'b' D'li ,1025 -

e.u.J.: tj f-<17P'lº r;,. CoJ11t';,-
cIeudimarSoares Lopes ~0 { 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Municipal de Santa lulia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO - CEP 65.390--000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 
P~elna 1 de 1 



ESTADO 00 MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

r---,--------------~ 
1 CONTRATO N!! 117179/2025 
t LOCAÇÃO DE IMÔVEtS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
lnexigibllldade N• 079/2025 
Nt PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2025 
Fundamentação Legal: Art 74, Inciso V, da Lel 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 
locação de sala de aula. Para Funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Município de Santa 
luzia -MA 

$ 

~ 
lW 

VALOR CONTRATUAL 
R$18.216,00 (dezoito mfl e duzentos e dezesseis reais) 

VIGfNOAS CONTRATUAL 
INICIAL: 28 de ag~to de 2025 
FINAL: 28 de agosto de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo da Educação Básica de Santa Luzia, CNPJ n• 30.370.531/0001-37 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudlmar Soares Lopes, CPF n' 746.420.903-63 

DADOS DO CONTRATADO 
PEDRO RAMOS GOMES, CNPJ nl 042.931.363-20 

Q Rua Principal, s/n, POV0.1do Barraca da Anta, Santa Luzia, Maranhão 
~ elineconceicaolucena@gmail.com, (98) 98157-2483, 

ORDENADOR DE DESPESA 

Cleudimar Soares Lopes- CPF n• 746.420.903-63 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Uma Silva- CPF n• 002.603.693-22 

PREÃMBULO 

Aos 28 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Fundo da Educação Básica de 
Santa Luzia, inscrita no CNPJ nl 30.370.531/0001-37, em observância às disposições da Lei nll 14.133, de l!I de 

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001◄7 NAGIB HAICKEL, nl S/N, 

Maranhão, Brasp7/JJ}(}rencla.santaluzia.ma.gov.br 

RO, Santa luzia, 



ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA SÃNTAJ!i 

LUZIA~ 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li} 
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto Locação de sala de aula. Para Funcionamento da Unidade Escolar 
Barraca da Anta no Município de Santa Luzia •MA de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

ctÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: -

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO 

Item 1 Descriçlo 1 Unidade Quant. Recorrb1da R$ Unh. R$MenHI R$ Total 199999 -L~ação d• ~,, 
de aula. Pilra 

1 
Funcionamento dil 

MtS 1 12 R$1.S18,00 R$1.S18,00 R$18.216,00 Unidade Escolar Bc1rn1ca 
dil Anti! no Munlc/plo de 
Santa luzia -MA ,........_ -- ... 

Valor Total R$18.216,00 --
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNCIA 00 CONTRATO 
3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 28/08/2025 e encerramento em 28/08/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste Instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de lnidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

ClÁUSUlA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- 00 REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice{s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

ClÁUSUlA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3-É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7 .4 - A AdmlnistraÇão deverá ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual-;notilldamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 111 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

ClÁUSUIA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código:6n 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL PROF. B 
Dotação: 12.361.0051.2037.00003.3.90.36.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PfSSOA FÍSICA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Ekigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicies, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

----.9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prote!atórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos termos do §41!, do art. 137, da Lei n!! 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA otCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
Integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lel ne 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenç:lo, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinaç:lo do CONTRATANTE, qualquer atividade que n:lo esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.lS- Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

ClÁUSUlA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ónus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de anive~ário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteraç:lo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescis:lo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteraç.ão subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.e 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA OtCIMA SEGUNDA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infraç:lo administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentaç:lo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f} praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei r,9 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2!l, da lei ni 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "'b", *e" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n! 14.133, de 2021); 
iii) Declaraç:lo de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", •r, "g' e "h'" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas '"b", "e" e .,d", que 
justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei nt 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
Injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela Inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "eH a Hh'" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "t" e nd" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanç/Ses previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 1S6, §99, da Lei nR 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§J!i!, da Lei n914.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 1S6, §8!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei ne 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.S - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da Lei n!! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n!! 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n51 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
{Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161}. 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

ClÁUSUlA otoMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (an. 92, XII) 
13.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte Integrante a este Contrato. 

ClÁUSUlA otoMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nt 14.133, de 2021. 

ClÁUSUlA O!OMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei nt 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

ClÁUSUlA OtOMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

ClÁUSUlA DfOMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lel 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
e/e art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §111, da Lei n!! 
14.133/21. 

Santa luzia - MA, 28 de agosto de 2025 

ASSINATURAS 
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EXTRATO DE CONTRATO N!i! 117179/2025, assinado em 

28/08/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE SALA DE AULA. 

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ESCOLAR BARRACA DA 

ANTA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -MA. Processo 

Administrativo n!i! 117/2025. Modalidade: lnexigibilidade 

n!i! 079/2025. CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica 

de Santa Luzia, CNPJ n" 30.370.531/0001-37, 

CONTRATADO: PEDRO RAMOS GOMES, CPF n2 

042.931.363-20. Valor Global: R$ 18.216,00 (dezoito mil 

e duzentos e dezesseis reais), Vigência Inicial: 28 de 

agosto de 2025. Vigência Final: 28 de agosto de 2026. 

Cleudimar Soares Lopes - Secretária de Educação. Santa 

Luzia - MA, 29 de agosto de 202S. 



DIÁRIO 

r(~i~'6LNICO 
Terça, 02 de Setembro de 2025 VOL: S I Nº 1064 

ISSN 2965-5145 

04.122.0109. l 190.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão, G,"PJ nº 06.191.001/000!-47, COr-..'TRATADO: 
(NGEST - GEST AO DE PESSOAS E SOCIEDADE, Q,;PJ 
nº 48.182.699/0001-84. Valor Global: RS 6.215.195,00 
(!>eis milhões, duZl-ntos e quinze mil e cento e noventa e 
cinco reais). Vigência Inicial: 2 de Setembro de 2025. 
Vigência Final: 2 de Setembro de 2026. Leandro Outra de 
Andrade - Secretário de Gc!.tào e Governo. Santa Lu7ia -
MA, 2 de Setembro de 2025. 

Publicado por: Leandro Dutr11 de Andrade 

C ódi!!,O identilkadur: 6&.'flirhr'lh2025U'l022009 l ~ 

Secretaria J\lunidpal de Educ-ação-SEJ\IED 

AUTORIZAÇÃO PARA COl\'TRA TAÇÁO 
DffiETA 

AUTORIZAÇÃO PARA COSTRATAÇÃO DIRF:TA. 

NEXIGIBJUDADE n• 079/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DIRETA. INEXIGIBILIDADE n' 079/2025 para 
Locação de sala de aula. Para o funcionamento 

da Unidade Escolar Barraca da Anta no 

Município de Santa Luzia -MA, nos termos da Lei 

14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -

Aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de instalações e de localização 

..-nem necessária sua escolha, conforme 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 117/2025, 

cujo contratação deverá ser celebrada com o Sr. 

PEDRO RAMOS GOMES, CPF nº 

042.931.363-20, com sede na Rua Principal, 
Povoado Barraca da Anta - Santa Luzia -MA. A 

contratação terá seu valor global no importe de 

R$18.216,00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis 

reais), em conformidade com aproposta 

apresentada. Santa Luzia - MA, 27 de agosto de 

2025. Cleudimar Soares Lopes Secretária de 
Educação Portaria: 007/2025 

Puhlicado por: Ck,.,Jnnar Soa«s Lopes 

C'óJigu idcn!ifica.:lor: k1Nh7.u119q6:!02~0902:!0()<}J2 

EXTRATO DE COSTRATO 

EXTR.\.TO DE COSTRATO 1'i• tt7179/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11717912025, assinado 

cm 28/08/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE SALA DE AULA. 
FUNCIONAM:ENTO DA U"-,;'JDADE ESCOLAR 
BARRACA DA ANTA NO ML"NICÍPIO DF. SANTA 
LUZIA -MA. Processo Administrativo nº 117/2025. 
Modalidade: Incxigibilidadc nº 079/2025. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Risica de Santa 
Luria, CNPJ nº 30.370.531.10001-37, COSTRATADO: 
PEDRO RAMOS GOMES, CPF n" 042.931.363-20. Valor 
Global: RS 18.216,00 {dezoito mil e duzentos e dezesseis 
reais). Vigência Inicial: 28 de ago,.to de 2025. Vigência 
Final: 28 de agosto de 2026. Clc-udimar Soares Lopes -
Secretária de Educação. Santa Lu7ia - MAi 29 de a,g:o

5
~to de , 

2025. Pra e~:• u11 ~nlJ ~•.u.1 
N'F1{$1e2 ~d 

............ 
Publicado por O=dunaJ Smir~ lopc,s 

Código idcnufü;ador: SAOc0gHuBdv[; 

EXTRATO DE COSTRATO s• 260100135/2025 
EXTRATO DE CONTRATO N" 260100135/2025, 

assinado em 02:09/2025. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada para atender as necessidades das Secretarias e 
Fundos Municipais de Santa Luzia - MA .. Processo 
Administrativo n" 100/2025. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n" 035/2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha: 680 

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 15 FL'!',;00 
DE MAS. E DES. DA EDUC. RAS. E VAL. PROF. E 
Dotação: 12.361.0051.2037.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JL'RfDICA 
Código da Ficha: 841 

Órgão : 02 PODER EXFCUTI\'O Unidade: 15 FUNDO 
DE MAN. E DES. DA EDUC. nAs. E VAL. PROF. E 
Dotação: 12.367.0051.2125.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código da Ficha: 740 

Órgão : 02 PODER EXEClITIVO Unidade : 15 FL'hT>O 
DE MAN. E DES. DA EDUC. BAS. E VAL. PROF. E 
Dotação: 12.365.005 l.2112.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código da Ficha: 742 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 15 FL1\1X) 
DE MAN. E DES. DA EDUC. DÁS. E VAL. PROF. E 
Dotação: 12.365.0051.2112.0000 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TFRCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
Código da Ficha: 790 

ASSINAOOEltlWONICAMlNIE COM CtMll~ICAOO l'AUMAO ICP-llll:ASIL t CAHIMllO Dt TtMl>O, lM CONfOl<MIDAül COM A MtülUA 
PROVISÓRIA N• 2 200-2, DE 2001. GAll:ANTINDOA AUHNTICIDADE, A VALIDADE JURIOICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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= f ~ Portal N3,:-,onal de Coritrilfações PubL,cas a. 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
079/2025 

,:, Entrar 

PRUEITURA DE SANTA LUZIA 

~n :.!;.~I U/t,ma otuo/i:oçõo 06/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1976 - Fundo da Educação Básica de Santa Luzia 

ModaUdade da contratação: lnexig1b1tidade Amparo Legal: Lei 14133/2021. Art 74, V 

Tipo: Alo que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica R~lstro de preço: Não 

Fonte orçamentaria: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 06/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000188/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Locação de sala de aula Para Funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Munic1pio de Santa Luzia -MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO OA COMPRA 

PS 18216 00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO OA 

COMPRA 

P$ IB216 00 

Itens 

Numero 

< Vo:tar 

Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Descrição Ouanl!dade Valor unllado tKtlmado Valor total~! 

Locaçãode'xll"deaula Para 

Fur.co0n.l•T1ento da Ur,,da.d<c 

Escolar B,arraca da At1!i> no 
Mun,c,p<o d<." Sant,1 Lu:,a -MA 

12 J:<$151800 P$1821600 

1-lde!•ter» 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 

[PNCPJ e o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatona dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcado<; pelo no....-el diploma. 

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 

colegiado del1befat1vo com suas atribuições estabelecidas no De-ereto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conJunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comité 

M, lfl,;n,s 1 1 _., 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14133/2021 são de -estrita responsabilidade dos órg.)Os e entidadf'S 

contratantr>s. 

PREFEITURA OE SAHTA LUZIA ,..,L /_lhe· 
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.. > 

Contrato nº 117179/2025 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

.. ,, 

Urr.m:i a/uakuçõo 06/J0/2()Z5 
N"FL / ,:,:J? /t 

\-, 
Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1976 • Fundo da Educação Básica de Santa luzia 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 117 /2025 

Categoria do processo: Locação \móveis 

Data de divulgação no PNCP: 06/10/2025 Data de assinatura: 28/08/2025 

Vigência: de 28/08/2025 a 28/08/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000215/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Locação de sala de aula. Para Funcionamento da Unidade Escolar Barraca da Anta no Munic1p10 de Santa Luzia -MA 

VALOR CONTRATADO 

R$18216 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa tisica CNPJ/CPF: 042931363-20 ( n·<,1 .'t 1' ·. 1·•~ • ~ e 1·"" 

Nome/Razão social: PEDRO RAMOS GOMES 

Arquivos Histórico 

Nome 

CO'ltr<1t,:, li7: 79 2025 

< Voltar 

Data npo 

06/10/2025 CO<'tralo 

Criado pela Lei nº 14 133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCPJ é o s1t10 eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos aios exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma 

É gerido pelo Comité Ges!Of da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10764. de 9 de agosto de 2021 

M HI.,,,.,< li_. 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

O desenvolvirnf>nto dessa versáo do Portal é um esforço conjunto de 
C01"1strução de um.:i concepção direta lpgal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comité. 

A adequaçáo, lided1gnidade e corretude d.:is inform.:ições e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da lei nº 

14133/2021 sáo de estrita responsabilidade dos órgãos e ent1dadPs 

contratantes. 

PREFEITURA OE VLUZIÃ 
N"FL //2 . 
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